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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'006/2025-01

n CÂmenR MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ no 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no 1'185, Centro, lmperatriz - MA,
neste ato representada por seu Agente de Contratação Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva, brasileiro,
casado, servidor público, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 006/2025, publicada no Diário Oficial do Estado do
Maranhão de 1810712025, processo administrativo n" 04912025, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de'lo de abril de2021, no Decreto no

11.462, de 31 de marÇo de 2023, bem como pela Lei Ordinária no 2.015, de 5 de abril de 2024 e a
Resolução no 001 de 17 de abrilde 2024, e em conÍormidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de
organização e realização de eventos, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo
I do Edital de Licitaçâo n" 006/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemenle de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

DIÁRIA

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 r 9/000 I -09

Empresa: C C COMERCIO E SERVCOS LTDA
CNPJ: 33.4í 6.61 3/0001 -63
EndereÇo: R São Mateus, N'S/N, V. Claudio Vale, Formosa da Serra Negra-MA
Reoresentante leqal: Glistenes Coelho Santos de Souza
Telefone: (98) 98877-5521
E-mail : cl istenescoelho@outlook.com

ITEM OB.IETO CATSER UND QTD V. UNI-IT V. TOTAL

6

Grid Para Back Drop/Painel Em Lona:
Estrutura Metálica Em Aluminio Q30
Ou Superior, Com As Seguintes
Medidas Largura 4nt E De Altura 3m
Para Dar Suporte Na Instalação Da
Decoração E/Ou Painel Em Lona.
Toda A Estrutura Deverá Ser Montada
5 H Antes Do Início Do Evetrto.

t7639 UND 12 R$ 582,00 R$ 6.98,1,00

7
Cadeiras: Cadeiras De Plástico Sem

Braço
14238 I]ND 3000 R$ 5.80 R$ 17.400,00

8

Cadeira Modelo Tiffany Dourada
Corn Assento Almofada Em Tecido
Branco

14238 I.JND 600 R$ 12.-r0 RS 7.380,00

I

Segurança Desarmados, Para Eventos,
O Serviço De Segurança Será

Realizado Por Homens E /Ou
Mulheres Quc Estejam Cotn
Fardamento De Identificaçào. Culo
Objetivo É Manter A Ordem E
Tranquilidade Dos Eventos De Mcdio
E Grande Porte

21141 40 R$ 3 r s.65 R$ 12.626,00
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t2

Tenda 2 : Estrutura Para Cobertura
Medindo 6mx6m Em Ferro
Galvanizado E Lona Night And Daym
Cor Altura 3m

ó01 578 DIÁRIA 8 RS1.289,00 RS 10.312,00

DIARIA 8 R$ 1.609,00 R$ 12.872,00

Tenda 3 : Estrutura Para Cobernrra
Medindo 10mx10m Em Fero
Galvanizado E Lona Night And Dayrn
Cor Branca. Altura 3m

601578

RS 10.000,005363 DIÁRIA 50 R$ 200,00l4

Garçom (Garçonete) Para Eventos
lnstitucionais. O Serviço Deverá Ser

Executado Por Profissional
Capacitado E Com Experiência Na
Atividade De Garçom (Garçonete).
Devidamente Uniformizado(A).
Apresentável E Qualificado(A) Para

Realizar Todo O Serviço
Correspondente À Função De Garçom
(Garçonete), Com Experiência Em
Eventos E No Trato Com Autoridades,
Devendo Estar Presentes No Local Do
Evento Com 0lh De Antecedência.

6041 DIARIA l0 R$ 900.00 R$ 9.000,00
Praticável: Revestido De Carpete,

Medindo 9mx3m, Altura 70cm Com

Escada Lateral E Frontal
l9

R$ 10.607,0020460 LIND 50 R$ 212,14

Serviço De Locação De Mesa

Retangular Com Tampo Em Madeira
Largura lOmm Para Uso De Suporte

Do Buffet, Bizotado, Diâmetro 2,50m,
Base Em Estrurura De Ferro Pintado
De Branco, Forma Circular, Altura 74

Cm. Período De 24 Horas

2l

200 R$ r33..32 R$ 26.664,0020460 LTND23

Serviço De Locação De Mesa

Redonda, Com Tampo Em Madeira
Largura l0 Mm, Bizotado, Diâmetro
Del,60 M, Base Em Estrutura De

Ferro Pintado De Branco, Forma
Circular, Altura 74 Cm, Periodo 24

Horas

R$ 210.00 RS 4.200,007641 UND 20

Arranjo De Flores (Crande) Nobres
E/Ou Tropicais Naturais Para Mesa

De lmpacto, Rústic.a, Centro, Apoio E

Outras. Sujeito A Aprovação Do
Contratante.

24

tJNT) 20 R$ 248.00 RS 4.960,00764125

Arranjo De Flores (Medio) Nobres

E/Ou Tropicais Naturais Para Mesa

De Impacto, Rústisa, Centro. APoio E

Outras. Sujeito A Aprovação Do
Contratante.

UND 60 R$ l2(i,00 R$ 7.560,00764126

Arranjo De Flores (Pequeno) Nobres

E/Ou Tropicais Naturais Para Mesa

De Impacto, Rústic.a, Centro, APoio E
Outras. Sujeito A Aprovação Do
Contratante.

R$ 8.360,00UND 20 R$ 418,00r583027
Disponibilização De Serviços
Especializados De Profissional De
Música Para Apresent4g{o !4n

Rua Simplício Moreira. n" I185, Centro. lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09
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Eventos (Músico) Pelo Período De 4
Horas

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o DepaÉamento de Licitações e Contratos.
3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO A lre DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. É vedada a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços oriunda da presente licitação.

5. VALTDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no proprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar I (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivns.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2O21.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 14.133, de2O21.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

30

Geradores: Locação De Geradores De
Energia Elerrica Gerador De 180 Kva
Silenciado. A Montagem Deverá Estar
Concluída C'om No Minimo 06 Horas
De Antecedência Do Início Do
Evento, Abastecido Por 6 Horas Ou
De Acordo Com A Duração Do
Evento.

19193 UND 4 R$ 3.229,00 RS 12.916,00

-1 -.'

Locação De Climatizador: Fixo Sobre
Pedestal De 100 Litros, Fluxo De Ar
2760 M3/Hora, Plástico Reto
Moldado. Com Base E Rodízio.

20818 DIÁRIA 30 R$ 701,00 R§ 2r.030,00

34
Locação De Carpete Azul Marinho
2x7

604L LIND t0 R$ 900.00 RS 9.000,00

37

Prestação De Serviços De
Cronomefi'agem De Corridas De Rua
E Apuração De Resultados Para

Qualquer Quantidade De
Competidores Através De Uso De
Rádio Frequência Com Chip
Eletrônico Baseado Na Tecnologia
Smartchrono - Clhiptimine

26379 4 R$ 1.872.00 R$ 7.488,00

Valor Total R$ 199.359,00

.IARÂ t,!

SERVIÇO
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ala.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.'1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
Íornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçâo direta, sob pena

de decairo direito, sem prejuízo das sanções previstas na Leino 14.133, de2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo ê nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação , para lazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanêscentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
S.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO OOS PREçOS REGISTRADOS
6. 1. Os preÇos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situaçóes:
6.1.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,

nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.í 33, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09
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6.1.3. Na hipótese de previsão no editalou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento

ou rêpactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 'Í4.133, de2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contrataçáo.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do

preço registrado.
Z.t.i. Cáso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.
7.1.4. Nâ hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao Íornecedor requerer ao

gerenciadoi a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação

às condiçÕes inicialmente pactuadas.
T.Z.2.Ná hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilizê o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as-obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item

9.1, seõr pr"luiro das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Z.Z.g. Nâ hípótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.
2.2.S. tria hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o õreço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O óigão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos dêcorrentes da atãde registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contralual, observado o disposto no art' 124 da Lei no 14.133,

de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTTDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
g.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão'ser reman"jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os orgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços'

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgáô ou entidade participante para órgáo ou entidade participante, ou
g.2.2. De órgao ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09
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8-3. O órgão ou entidade gerenciadora quê tiver estimado as quantidades que prêtende contratar sêrá
considerado pârticipante para efeito do rêmanêjamênto.
8.4. Na hipótesê de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limiles previslos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2O23.

8.5. Competirá âo órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneiâmento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgAo ou da entidade que sofrer redução dos quanlitativos informados.
8.6. Caso o remane.jamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento decoÍrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pêlo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quanlilativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidadês para a execução descentralizada será por meio do rêmanêjamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS
9.1. o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificâdo;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo eslabelecido pela
AdministraÉo sem justificativa Gzoáu el',
9.'1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no anigo 27, § 2o, do Decreto no

11 .462. de 2023: ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei
n" 14.'133, de 2O21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o óÍgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manulençáo do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sançâo.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.'l será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gêrenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do regislro do fornecedor, o órgão ou a êntidade geÍenciadora
poderá convocar os licitantes que compoêm o cadastro de reserva, observadâ â ôrdem de classiÍicação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser rcalizado pelo gerênciador, em delerminadâ
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidâmenle
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Pot ruzâo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou foÍÇa maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipÓteses em que o pÍeço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3'e 27, § 4o, ambos do Decreto no

11 .462. de 2023.

10. DAS PENALIDADES
í0.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensojará aplicação des penalidadês

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.'1.1. As sançôes também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ala.
10.2. É da compêtência do gerenciador â aplicação das pênalidades decorrentes do descumprimenlo
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XlV, do DecÍeto n" 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóês dos órgãos ou entidedê
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participânte a aplicação da penalidade (art. 8o,

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante dêverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registÍo do fornêcedor.

11. CONDIçÔES GERAIS

Rua Simplicio Moreira. no I I lJ5, Centro, lmperatriz MA
CNPJ 69.555.019/0001 -09
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1 1.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidade.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igualteor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA) 12 de Agosto de 2025.

$.t§{,bit

Victor GabrielAquino da Silva
Agente de Contratação

Oroão Gerenciador
C C COMERCIO E Assinadodeforma disitalporCC

SERVCOS coMERCro E sERVcos

LrDA:3 34 r 66 r 3 000 r 63 l::::ilIH?:i',1i0,,, -o,'oo'

C C COMERCIO E SERVCOS LTDA
Clistenes Coelho Santos de Souza

Representante Legal

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂrraana MUNICIPAL DE TMPERATRIZ

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'006/2025-02

R cÂUAnl MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ no 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Sinrplício Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,

neste ato representada por seu Agente de Contratação Sr. Victor GabrielAquino da Silva, brasileiro,
casado, servidor público, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS n" 006/2025, publicada no Diário Oficial do Estado do
Maranhão de 1810712025, processo administrativo no 04912025, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitandose as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2O21, no Decreto no

11.462, de 31 de março de2023, bem como pela Lei Ordinária no2.015, de 5 deabril de 2024ea
Resolução no 00'1 de 17 de abril de 2024, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

E-mail : aprimorah@gmail.com

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de
organização e realização de eventos, especificado(s) no(s) item(ns) I do Termo de Referência, anexo

I do Edital de Licitação no 006/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preÇos tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)são as que seguem:

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5 55.0 I 9/000 I -09

Empresa: APRIMORAH SERY!çO§ I EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 1 4.7 41.691 10001 -99
Endereço: R Rio Pindaré, N" í Quadra07, llhinha, São Luis-MA
Reoresentante leqal: Madson Flavio costa dos Santos
TeleÍone: (98) 98822-8591

ITEM Objeto UND QTD V. UNIT V. TOTAL

2

Palco duas águas - em estrutura de alumínio
- grid q 30 (ou superior), 10 m de frente, 10 m

de profundidade e 9 m de altura, piso em
estrutura metálica coberto em madeirite de
18 mm pintado na cor Preto fosco (ou

carpete), cobertura com lona emborrachada
antichamas, com fechamento nas laterais e

fundo e com escadas de no mínimo 1,2 m de
largura. Grades protetoras de segurança
lateral e fundo, aterramento anti choque,
tenda de 3mx3m parc house mix, A2
praticáveis de 3,5mx2,5m. Proteção contra
descarga elétrica. Toda a estrutura deverá
ser montada 24 h antes do início do evento.

DIARIA 4 R$ 7.615,83 R$ 30.463,32

3

DE TLUMTNAÇÃO MEDIO
PORTE - Descrição 01 mesa digital com
4Ocanais 60 Moving Heads 700 spot 08
beem 300 08 par led 3w 04 Atomic 3000w 08
elipsoidal cl iis 12 acl 06-varas cl4 und 02
mini brute 06lâmpadas 18 lâmpadas par 64

f5 18 filtros de cor 61 p/ lâmpadas par 64 02
maquinas de fumaÇas 02 ventiladores Q'1

DIARIA 4
R$

1 1.780,00
R$ 47.120,00
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canhão seguidor 16 canais de rack aterrados
16 canais de dimmer dmxl 02 set light 1000w
( luz de serviços) 01 grid 12 írenle / 08 de
fundo/ 06 de pés direito/ 03 passados 0'1

sistema com Akros 01 sistema de lesd sinc
tvone house mix 5x5 m com 4,0m de altura
dividido em duas partes, sendo umas para

cobertura das mesas de som no térreo e no
primeiro piso servira para filmagem e canhão
seguidor estrutura em box de alumínio e
banner 01 técnico.

Rua Sirnplício Moreira. n" I 185. Centro. lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

DIARIA 4 R$ 9.522,00 R$ 38.088,00

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO
PORTE - Descrição 01 mesa digital com 40
canais 08 canhão de led 03 laser nas cores
verde e vermelhos 0B par led 3w 04 Atomic
3000w 08 elipsoidal c/ iris 18 lâmpadas
par64f56 18 flitors de cor 61 p/ lâmpadas par
64 02 a=maquinas de fumaça O1canhão
sequidor 02 strobo 01 operador técnico

4

4 R$ 7.200,00 R$ 28.800,00DIARIA5

lluminação - 0'1 transformador, l2luminárias
grandes tipo refletor de acordo com as
especificações técnicas da equatorial. Toda
a estrutura deverá ser montada 8 h antes do
início do evento

DIARIA 10 R$ 3.235,00 R$ 32.350,0017

Locação painel de led - painel de led de alta
resolução - locação de painéis eletrÔnicos
modulares, com capacidade Para
processamento de imagens estáticas e
dinâmicas digital, p10mm, indoor ou outdoor.
lncluir transporte, montagem, desmontagem
e operação, além de equiPamentos
acessórios para controle e gerenciamento de
imagens

R$ 15.840,00DIARIA 5 R$ 3.168,0018

Pórtico em estrutura metálica box truss: para

iluminação e/ou decoraçáo, fornecimento de
locação com serviço de montagem e
desmontagem altura min 3,0m,
largura/entrada min 6m, com estaqueamento
por cabos de aÇo e sinalização 

- 10 R$ 2.332,00 R$ 23.320,00sERVrÇO

Locação de ornamentação de médio porte,

conforme tema definido pela contratante.
Serviço de decoração contendo 2 tapetes de
3x4, 04 plantas tamanho pequeno e 2 plantas
tamanho médio (palmeiras), 01 arranjo de
flores tropicais naturais para frente da mesa
principal, 02 arranjos de flores tropicais
naturais para laterais, 06 elementos
decorativos

20

4 R$ 8.770,OO R$ 35.080,00UND

Locação de espaço físico: espaço físico
acessível, próprio paru a realizaçáo de

eventos localizados informado previamente
pela contratante a cada evento, com
capacidade para, no mínimo 100 9cem) e no
máximo 1500 (mil e quinhentas) pessoas.
Ambientado, limpo, que atenda as exigências
e qualificações sanitárias, arejado, com
ventilacão adequada, com área Para

28
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estacionamento, banheiros, masculino e
feminino, com sabonete lÍquido, papel
higiênico e papel toalha e todos os materiais
de higiene necessários, higiene e apoio de

acordo com a necessidade do evento. O

espeço deverá ter acesso de pessoas com
deficiências e de mobilidade red

Rua Simplicio Moreira, no I 185. Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l910001 -09

RS 13.300,00UND 4 R$ 3.325,0029

Sonorização tipo 2: sistema de locação de
som tipo p.a.fly p. A 18, 12 caixas medio 6
graves, mesa de som 32 canais, microfones
cabos e conexões in

R$ 3.550,00 RS 46.150,00UND 1335

PEQUENO PORTE PARA
REUNIÃO: EspeciÍicação : Sonorização
pequeno porte para reunião especificação:
04 caixas de som amPlificadas e
processadas 500w rms cada, com tripé; 01

mixing console com no mínimo 12 canais de
entrada, 04 subgrupos, 04 vias auxiliares, 04
bandas de equalização filtro de graves; 02
microfone sem fio para voz com frequência
de trabalho selecionável e faixa de

operação em uhf; 02 microfones com fio; 01

notebook para player para sonorização
ambiente; cabos e conexões para ligar todo
o sistem 01

SONOR

técnico.

20 R$ 2.230,00 R$ 44.ô00,00UND

Sistemas de iluminação pequeno porte

0B (oito) - moving head beam com lâmpada
5r com potencia mínima de 200 watts;
10 (dez) - par led 64 rgbw de 54x3 watts ou
similar; 10 (dez) - canhões par foco 5 fixados
em varas; 04 (quatro)- refletores elipsoidais
25150 graus com lâmpadas de 750 watts;
06 (seis) - torres de 05 metros de altura (deve
ser montada com treliÇa q30, com bases
devidamente fixadas); 02 (dois) - refletores
tipo minibrute com 06 lâmpadas de 650

watts;
01 (uma) - máquina de fumaça dmx com
potencia mínima de 2000 watts com liquido;
01 (um) - ventiladores blindado p/ uso com
máquina de fumaça com pás de 25 ou 30 cm;

01 (uma) - mesa de controle de iluminação
dmx digital com 2048 canais com funções de
configuração para teatro e playback, com
sistema de back-uP em usb;

02 (dois) - rack de dimmer com 06 ou 12

canais cada, com potência de 4.000 watts por

canal;
02 (dois) - distribuidores de sinal dmx (buffer

com 02 entradas e 08 saÍdas);
02 (dois) - strobo dmx de 1500 watts.
Cabos de interligação dos equipamentos ac
e sinal; multicabo de ac e sinal Para
instalação da mesa de iluminação na house
m

36

R$ 355.í11,32Valor Total (trezentos e cinquenta e cinco mil, cento e onze reais e trinta e dois
centavos
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2.2. Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3. í. O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações e Contratos.
3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À Ara DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. É vedada a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços oriunda da presente licitação'

5. yAL;DADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

S.1. A validade da Ata de Re-gistro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será form alizada pelo órgão ou pela entidade

interessada pór intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização áe compra ou outro instrumento hábil, conforme o art' 95 da Lei no 14.133, de2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de Preços.
5.3. Os cóntratos decórrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14.133, de 2021.
S.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:

S.4.1. Serão registrados na ata oS preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade dé o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, naforma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1 . Aceitarem cotar os bens, as obras ou os ierviços com preÇos iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ala.
S.ã. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata'

5.6. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

b.Z. n naOilitação doâ licitantes gue comporão o cadastro de reserva a quê se refere o item 5.4.2'2

somente será áfetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hiPóteses:
S.Z;.t. euando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.
b.g. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e Íicará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

à.g. npo. a homologação dã licitação ou da contralação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso dá contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabeleãidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14'133, de 2021'

Rua Simplício Moreira, no I185. Centro. lmperatriz- MA
CNPJ 69.5 55.0 I 9/000 1 -09
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogâdo 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mêdientê

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresenlada dêntro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seiâ aceita pela Adminislraçáo.
'S.10. n ata de regis11o de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condlÉes
estabelecidos no editâl ou no aviso de contralação, e obsêrvado o disposto no item 5.7 e subitens, Ílca

facultado à AdministraÇão convocar os licttantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, paÍa Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.

5.12. Na Àipótese de nenhum dos licitantes quê trata o item 5.4.2.'1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, obsêrvados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do êdital ou do aviso de contratação direta, poderá:

S.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem rêdução, observadâ â oÍdem de classificâçáo, com vistas à obtençáo dê prêço

melhor, mesmo que acimâ do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudica; e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentês, atendida a ordem classiÍicatória, quandô Írustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizâÉo de llcitação

específlca para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preçãs registrados poderào ser alterados ou atualizados em demrrência de eventual reduÉo
dos preços praticãdos no mercado ou de Íato que eleve o cuslo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados. nas seguintes situações:
6.í.1. Em caso de Íõrça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de Íatos imprevisíveis

ou previsíveis de coniequências incalculáveis, que inviabilizêm a execução da ata tal como pactuada.

nos termos da alínea 'd" do inciso ll do caput do art. 124 da lei no 14 133, de 2021i
6..1.2. Em caso de criaçâo, alteração ou extinçao de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

0..i.3. ua nipótese de previsão noidital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento

ou repacluaçâo sobre os preços rêgistrados, nos termos da Lei no 14'133' de 2021 '

6.1.3.1. No caso do reajustàmentó, deverá ser respeitada a contagêm da anualidade e o Índice

previstos para a contratâçáo;
ã..1.3.2. No caso da repaciuação, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critérios definidos para

a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRAOOS
7..1. Na hipótése de o preçô registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

rrô.r"niãnt", o órgâo ou-entidãde gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.
7.f i. Cáao não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor Será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sêm âplicação de penalidâdes

administrativas.
11.2. Nu hipótese prevista no item antêrior, o gerenciador convocará os íornecedores do cadastro de

,"""r", n, ordem de classificaÉo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os Iicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidâde gerênciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro dã preços, adotando as medidas cabíveis para obtençãô de

contrataÉo mais vantajosa.
i.i.4. úà nipótese de'redução do preço registÍado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

"niiO"O"" 
que tiveÍem firmado contraios ãecorrentes da ata de regislro de preços.para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

obseÍvado o disposto no art. 124 da Lei n' 14 133, de 2021 '

7.2.-rrru nipot""à de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o. fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será Íacultado ao Íornecedor requereÍ ao

Rua Simplicio MoÍeira, no I 185. Centro' tmperatriz - MA
CNPJ 69.5 5 s.0 I 9/0001 -09
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçáo
às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federalou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos têrmos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçáo sem justificativa razoável;
g.'t.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §2o, do Decreto no

11.462, de 2023;ou
g.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou tV do caput do art. 156 da Lei no 14.í33, de2O21.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

n" 14.133, de 2Q21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

Rua Simplício Moreira. no 1185, Centro. lmperatriz - MA
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 seráformalizado pordespacho
do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipoteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4,3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preÇo registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no

11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (arl.7o, inc. XlV, do Decreto no'11.462,de2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80,

inc. lX, do Decreto no '11.462, de2023).
'10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor'

11. CONDIçÕES GERAIS
1 1.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do Íornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidade.

Parafirmezae validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 006/2025-03

n CÂUlm MUNIC|PAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoa jurÍdica de direito público interno inscrita no

CNPJ no 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,

neste ato representada por seu Agente de Contratação Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva, brasileiro,

casado, servidor público, considerando o julgamento da licitaçáo na modalidade de pregáo, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 006/2025, publicada no Diário Oficial do Estado do

Maranhão de 18t0712025, processo administrativo no 049/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitándo-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abrilde 2021, no Decreto no

11.462, de 31 de março de2023, bem como pela Lei Ordinária no 2.015, de 5 de abril de 2024 e a
Resolução no 001 de 17 de abril de2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

í. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de

organização e realização de eventos, especificado(s) no(s) item(ns) í do Termo de Referência, anexo

I dõ Editai de Licitação no 006/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preÇos tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
2.'1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

Rua Simplício Moreira, no 1 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09

TOP 3 SE E APOIO ADMINI LTDA
CNPJ: 10.227.78910001 -7 1

Endereço: Q Arse 14 Alameda í3, No 17 Quadra interna L1 Lote í3 Sala 0ía, PIano Diretor Sul,

Palmas-TO.
nte Francisco da Costa Gomes

Telefone: 3225-0170
E-mail: atendimento@g rupoconexaoto.com .br

ITEM Objeto UND QTD V. UNIT V. TOTAL

I

SITEMA DE IZAÇÃO: Especificação:
P.A 48. GRANDE- 02 Mesas Digitais Com 48 

|

Canais De Entrada, Equalização Paramétrica' 
I

Compressor, Gate Por Canal, 24 Canais De
Saída Com Equalizador Gráfico De 31 Bandas
Por Canal, 2 Fontes De Alimentação; Sistema
De Sonorização, Composto Por 9 Caixas Tree-
Way Por Lado , Cobertura Vertical De 10 Graus,
Horizontal De í20 Graus, Sistema De Bumper
Para Elevação Do Sistema Ou Acessórios Para

Trabalhar Em Groundstacked , 12 Caixas De
Sub Grave Com2 Falantes De 18" Cada, Por
Lado; 02 Sistema De Amplificação Com 4 Racks

De Potência Com 4 Amplificadores Classe D,

Com No Mínimo 2400 Watts RMS Por Canal Em

2 Omhs; 01 Processador DigitalCom 4 Entradas
E 8 Saídas, Software De Gerenciamento Do
Sistema Através De Tablet Ou Computador; 01

Multicabo De 48 Canais De Entrqçle,

DIÁRIA 4 R$ 9.850.00 R$ 39.400.00
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Transformador De Fase Por Canal Com
Comprimento Mínimo De 60 Metros; 01

Multicabo De Sinal De 12. A Montagem Deverá
Estar Concluída Com No Mínimo 06 (Seis)
Horas Antes Do lnício Do Evento E Deverá Estar
lncluso No Valor O Transporte E lnstalaçáo Do
Mesmo.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Departamento de LicitaçÕes e contratos.
3.2. Não há orgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO I nre DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. E vedada a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços oriunda da presente licitação.

5. VALIDADE, F9RMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia Útil

subsequente à data de divulgaçáo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

S.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no prÓprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Rua Simplício Moreira, no 1 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.0 I 9/000 I -09

DIÁRIA t0 RS 650.00 RS 6.500,00

Tenda Piramidal: Tenda Em Estrutura Metálica
Galvanizada, Com Lona De Cobertura Vinil Cor
Branca, Tamanho 3mx3mx2,5m. Toda A
Estrutura Deverá Ser Montada 24 H Antes Do
lnício Do Evento.

l0

10 R$ r.030.00 R$ 10.300,00DIÁRIAll
Tenda 1: Estrutura Para Cobertura Medindo
4mx4m Em Ferro Galvanizado E Lona Night And
Daym Cor Branca, Altura 3m

UND 60 RS 396,00 R$ 23.760,0016

Grade Separadora/Organizadora De Filas:
Saias De Contenção Em Estrutura Metálica De
Aço Galvanizado, Medindo 1,'10x2m Cada,
Dispostos Em Posição Linear, Que Serão
Utilizados Para Fechamento/Bloqueio Para
Demarcação Do Espaço

R$ r.469.00 R$ 14.690,00DIÁRIA 1022

Tablado Modulável Com Placas De 2m X 1m,

Com Altura Regulável Com Carpete Com A
Metragem De 4 M De Largura X 5 M De
Comprimento

RS 7.872,00UND l6 RS 492,00

Banheiro Químico, lndividual Portátil,
Montagem, Manutençáo Diária E

Desmontagem, Em Polietileno Ou Material
Similar, Com Teto Translucido, Dimensóes De
í,16 M De Frente X1,22 M De Fundo X 2,10 M

De Altura, Composto De Caixa De Dejeto, Porta
Papel Higiênico, Piso Antiderrapante,
ldentificação De Ocupado, Para Uso Do Público
Em Geral.

Com

3l

UND l0 RS 380,00 R$ 3.800,0032
Locação De Tribuna: Locação De Tribuna Em
Acrílico

R$ í06.322,00Valor Total
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devêrá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contrataçáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão dê nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.2.1 . O instrumento contíatual de quê trata o item 5.2. dêverá ser assinado no prazo dê vâlidadê da
ata de registro de preços.
5.3. Os conlratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado o art.

124 da Lei n" 14.133, de 202í.
5.4. Após a homologagáo da licitação ou da contratação direta, deveráo sêr obsêrvadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1 . Seráo registrados na ata os preços e os quantitâtivos do adjudicatário, devêndo ser observada a

possibilidade de o licitante oÍerecer ou náo proposta em quantilativo inferior ao máximo previsto no

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores quê:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bêns, as obras ou os seÍviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificaçáo da licitação, e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomêcedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se reíere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de resêrva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.ô. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitârem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro dê reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentês, nas

seguintes hipóteses;
5.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houvef o cancêlamento do registro do licitante ou do íegistro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

3.4. O preço rêgistrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgãdo no PNCP e ficaÍá
disponibilizado durante a vigência da ala de registro de preços

S.9. Após a homologaçáo da licitaçáo ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, Será convocado para assinar a ata de registro de prêços, no
prazo e nas condiçÕês estabelecidos no edital de licitação ou no aviso dê contrataçâo direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sançóes previstâs na Lei no 14.133, de 2021 .

5.9.1. O prazo de convocação podêrá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seia aceita pela Administrâção
5..t0. A ata de regastro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Píeços.
5.'11. Quandoà convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes

estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçáo, e observado o disposto no itêm 5.7 e subitens, flca

facultado à Administração convocar os licitantes remanescêntes do cadastro de resêrva, na ordem de

classiÍicação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que Íata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataÇâo nos termos

do item anterior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua evêntual atualizaçáo nos termos

do edital ou do aviso dê contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençáo de preço

melhor, mêsmo quê acima do preço do adjudicetárioi ou
5.12.2. Adjudicar e flrmar o contrato nas condiçõês ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

íemanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condição.

5..13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçáo

especíÍica para a aqui§içáo pretendida, desde que devidamente justificada.

Rua Simplício Moreira, n' I 185. Centro. lmperatriz - MA
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO OOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situaçóes:
6.1 .1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada,

nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de2021;
6.1.2. Êm caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.'1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.i.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

7. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
Z.t.i. Cáso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de

contratação mais vantajosa.
7.1.4. Nâ hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124da Lei no 14.133,de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciadoi a alteraçãó do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação

às condições inicialmente pactuadas.
1.2.2. Ná hipótese de não comprovação da existêncra de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item

9.1, seá frejuízo das sanções previstas na Lei n0 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

Z.Z.g. Ná hípótese de cáncelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

ierificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. tria hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no llem7.2.1, o Órgão ou entidade gerenciadora alualizará

o [reço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.'O óigão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades quetiverem firmado

contratos dêcorrentes da atá de registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado, para
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que avaliem a necessidade de atteraÉo contratual, observado o disposto no art. 1?4 da Lei no 14.133,
de 2021 .

8, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.'l. As quantidades pÍevistas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderáo ser Íêmanejadas pelo órgáo ou entidade gerênciadora êntre os órgáos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá serfeito:
8.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade parlicipante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade náo participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para êfeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade náo
participante, serão observados os limites prêvistos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
8.5. Compêtirá ao órgáo ou à entidadê gerênciadora autorizar o remanê.iamênto solicitado, com a
reduçáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
ha.ia prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informâdos.
8.6. Caso o remanejamênto seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou dê
Municípios distintos, caberá ao foÍnecedor benêÍiciário da ata de registro de preços, observadas as
condiçóes nela estabelecidas, optâr pela aceitaçáo ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicaçáo pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compía cenÍalizada, nos têrmos do item 8.3, a
distribuiÉo das quantidades para a execução descentralizãda será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.í.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no Wazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável,
9.1 .3. Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no anigo 27, § 2o, do Decreto n"
11 .462. de 20231 ou
9.'1.4. SoÍrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. '156 da Lei no 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicaçáo de sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei
no '14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante deciseo
fundamêntada, decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de rêgistros nas hipóteses previstas no item 9.1 será Íormalizado por despacho
do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o óÍgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantês que compÕem o cadastro de reserva, observâda a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerencaador, em determinada
ata de registro dê preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipÓteses, desde que devidamênte
comprovadas ê justificadas:
9.4.1. Pot Íazâo de interesse público:
9.4.2. A pêdido do fornecedor, decorrente de caso Íortuito ou força maiorl ou
9.4.3. Se náo houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o pÍeço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos do Decreto no

11 .462. de 2023.

\ÜW
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10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro dê Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
'10.í.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a
ata.
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lO.Z. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (arl.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o,

inc. lX, do Decreto n' 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

11. COND!ÇÕES OeRnlS
'1'1.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contrataçáo de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o orgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igualteor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA) 12 de Agosto de2O25

Victor

M A R I A J U S S I MA R P E R E I RA DA iJ;;if^"J,,'*1ili $i':l#I,^*,^
cosrA sANros:80283e50 1 s 3 il)::l3g:1'jj[1,,,, o. *,

TOP 3 SERVICE E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
Francisco da Costa Gomes

Representante Legal
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 006/2025-04

A CÂMARA MUNIC;pAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNpJ no 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,

neste ato representada por seu Agente de Contratação Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva, brasileiro,

casado, servidor público, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, p"ra heCtSTRO DE PREçOS no 006/2025, publicada no Diário Oficial do Estado do

Jvlaranhão àe 1gt0712025, processo administrativo no 049t2025, RESOLVE registrar os preços da(s)

ãmpiesa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitándose as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto no

j1'.462, de 3't de marÇo de2023, bem como pela Lei Ordinária no 2.015, de 5 de abril de 2024 e a

Resolução no 00'1 de 17 de abrilde 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de

organizaçao e realização de eventos, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo

I dã EditaÍde Licitação n" 006/2025, que e parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFTCAÇÕES E QUANTITATIVOS
ã. t. ó pr"ço iegisirado, ,s 

""p""iÍi"açóes 
do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedoi(es)ã as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações e Contratos'

Rua Simplício Moreira. no 1185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09

: EMPORIO EVENTUALL LTDA

CN PJ : 49.286.066/0001 -89

E Av Marechal Centro Cuiabá-MT
nte Priscila Consani Das [Vlerces

Telefone 3322-1664
E-Mail:eventua ive.com.br

V. TOTALQTD V. UNITUNDOBJIITOITEI\I

R$ 4.383,208 R$ 547,90SERVIÇOl5

Serviço Deverá Ser Executado Por Profissional

Capacitado E Com Experiência Na Atividade De

Recepcionista E Assessoria Do Cerimonial,

Devidamente Uniformizado(A), Apresentável E

Qualificado(A) Para Realizar Todo O Serviço

Corespondente A Função De Assessoria De

Cerimonial (Recepção) Com Experiência Em

Eventos E No Trato Com Autoridades, Devendo

Estar Presentes No Local Do Evento Com lh De

De Assessoria (Cerimonial De Apoio)
ventos De Medio E Grande Porte. O

Equipe
Para E

Antecedência
Valor Total R$ 4.383,20
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3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do rêgistro de preços.

4. DA ADEsÃo À ATA DE REGlsrRo DE PREços
4.1. É vedada a adesão (carona) à Ata de Rêgistro de Preços oriunda da presente licitaçáo.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à dala de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do Íornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no prÓprio

instrumento contratual e obseÍvará no momento da contratação e a cada exercÍcio financeiro a

disponibilidade de créditos orçamêntários, bêm como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumênto substitulo deverá havêr a indicaÇão da

disponibilidadê dos créditos orÇamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada pór intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empênho de despesa,

autorização áe compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lêi no 14.133, de 2021.

5.2.1. o instrumento contratual de que tratâ o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.
5.3. Os cãntratos áecórrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei n'14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:

S.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade dã o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previslo no

edital ou no âviso de conÜataÇão direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantês ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais ao§ do adjudicatário,

observada a classiÍicaÇão da licitação: e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de clâssiÍicaçãô dos licitantes ou dos Íornecedores

registrados na ata.
5.ã. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obietivo a Íormaçáo de cadastro de rêserva pâra o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.ô. para fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preÇo do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

ã.2. n naoititaçao dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se íeferc o item 5.4.2.2

somente será âÍetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescenles, nas

seguintes hipóteses:
S.it. euando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contralação direta; e

s.z.z. oranoo houvêr o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipÓteses

previstas no itêm 9.
ã.á. ó pr"ço registrado com indicação dos licitantes e Íornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponi'bilizado durante a vigência da ata de registÍo de pregos'

à.S. apO" a homologaçáo dã licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no casoti contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

pÀzãà nas conOlções estabeleãidos no edital de licitação ou no aviso de contralaçáo direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14'133' de2021'
s.sl. o pr"ro de convocãção poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante

soiicitaçaó Oo ticitante ou Íornecedor convocado, dêsde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração'
's.io. n rá de regístro de preço! será assinada por mêio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando 

-o 
convocadó não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratagão, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, Íica
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação , para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.'1, aceitara contratação nos termos
do item anlerior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preÇos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculávels, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,

nos termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021:
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipotese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótése de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
Z.t.i. Cáso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
L1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.
7.1.4. Nâ hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos Órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniêncla e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
2.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação

às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.Ná hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
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as obrigações êstabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item

e.t, sem preluízo Oas sanções prêvistas na Lei no 14-133, de 2O21, e na legislaçáo aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íomecêdor, nos termos do item anterior, o
gerenciador ConvocArá os fornecedores do cadAstro de resêrva, na ordem de classiÍcação' para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposlo no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preÇos, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contÍatação mais vantajosa.
2.2.5. l.ia hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no ilem7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou enlidade gerenciadora aiualizaú
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

2.2.0. O Oigao ou entidade gêrenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tivêrem firmado

contratos décorrentes da ata de registro de preÇos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliêm a necêssidadê dê alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da L.ei no 14.133,

de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8..1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remaneiadas pelo órgão ôu entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidedes

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. o remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou enlidade participante para órgão ou êntidade participante; ou

8.2.2. De órgáo ou entidade participante para Órgáo ou entidade não participante'
g.3. O órgãõou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
g.4. Na hipóiese dê remanejamento de órgão ou entidade participante para ór9ão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no '11.462, de 2023.

b.5. iompetira ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o rêmanejamento solicilado, com a

redução áo quantitati;o inicialmente informado pelo óígão ou pela entidade participante, desde que

ha.ja previa anuência do órgão ou da entidade que soÍrer redução dos quantitativos inÍormados.

O.ó. óaso o reranelamentõ seja feito enlre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

MunicÍpios distintos, caberá ao Íornecedor beneficiário da ata de rêgistro de preços, obsêrvadas as

condições nela estabelêcidas, optâr pela aceitação ou não do Íornêcimento dêcorrente do

remanejamento dos itens.
g.7. Ná hipótese da compra centralizâda, não havendo indicação pelo órgáo ou pela entidede

gerenciadola, dos quantitaiivos dos participantes da compra cenlralizada, nos termos do item 8.3, a

ãi"tribrição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Delcumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, oú instrumento equivalenle, no prazo estabelêcido pela

Administração sem justificativa razoável;
9- 1.3. Não ãceitar mantêr sêu preço registrado, na hipótese prevista no aÍligo 27 , § 2o, do Decrelo no

1 1 .462, de 2023; ou
9.1.4. óofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lêi no 14.133, de 2021.

ó.t.+.t. tt" hipótése de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao Íornecedor não ultrapasse o prazo de vigência dâ

ata oe ..gistro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, medianle decisáo

fundameúda, decidir pela manutenção ào registro de preços, vedadas contrataçóes derivâdas da ata

enquanto perdurarem os eÍeitos da sançáo.
ó.zl o cancetamento de Íegistros nas hipóteses pÍevistas no item 9.1 será formalizado por despacho

do órgâo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditÓrio e da ampla defesa'

9.3. üa hipótese de canóelamento do registro do Íornecedor, o órgão ou a entidade gêÍen-ciâdora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Rua Simplício Moreira. no 1185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.5 5 5.01 9/000 1 -09 @



Poot*

ESTADO DO MARANHÃO
cÂUANA MLINICIPAL DE IMPERATRTZ

g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razàode interesse pÚblico;
g.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
g.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preÇo registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 40, ambos do Decreto no

11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
.10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
,10.1.1. As sançÕestambém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocadôs, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a

ata.
lO.Z. É. da competência do gerenciador a aplicação das pe_nalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de rõgistrode preço (arl.70, inc. XlV, do Decreto n" 1'l-462,de2023)' exceto

nas hipóteses em que o deãcumprimento disser respeito às contratações dos órgáos ou enlidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80,

inc. lX, do Decreto no 11.462, de2023)-
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item g.'1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIçÔeS CeRnls
.l 1.1. As coÁdiçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da'Admi-nistração e do fornecedor registrado, pe_nalidades e demais condições do ajuste,

encãntiam-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

ii.Z. frfo caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, sÓ será admitida a contratação de

parte de itens do grrpo r" horrer prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o orgão ou a entidade.

para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que'

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

lmperatriz (MA) 12 de Agosto de 2025.

Victor Gabriel

PRrscrLA coNsANl §'Hi,i'^?il11t;Bi,
DAS MERCES irencts

oLlVEl RA:07 50828 3:"".1H4:"Tff ?11,,,,
6928 -soo

EMPORIO EVENTUALL LTDA
Priscila Consani Das Merces

Representante Legal

Rua Simplício Moreira, no I l8-5, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.01 9/0001 -09
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0tÂRl0 Í}FrcrAL ElErRÍlillco
Sexta, 15 de agosto de 2O25 VOL: 8 | rue 1019

lssN 2764-3913

Comissão Permanente de LÍcitação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO Df, PREÇOS N" 006/2025-01

ATA DE REGISTRo DE pREÇos N" 00ó/202s-01 e cÂuaRe MUNICIPAL DE IMPERATRTz.MA, pessoa

jurí6ica de direito público interno inscrita no CNPJ n" 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira n" I185,

(lcltro. Imperatriz - MA, neste ato representada por seu Agente de Contratação Sr. Victor Cabriel Aquino da Silva,

brasileiro. casado, servidor público, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica' para

REGISTRO DE PREÇOS n,, 00612025, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão de 18/0712025. processo

administrativo n" 049/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de

acor.do com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital

de licitação. sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de l' de abril de 2021, no Decreto n" I 1'462. de 3l

dq: março de 2023,bern como pela Lei Ordinária n'2.015, de 5 rle abril de 2024 e a Resolução n' 001 de l7 de abril de 2024' e

em conformidade cotn as disposições a seguir:

l. DO OBJETO l.l. A Presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de

organização e realização de eventos, especificado(s) no(s) item(ns) I do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação

n" 00612025, que é Parte integrante desta Ata, assim como as Propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de hanscrição' 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕ ES E QUANTITATMS 2'l. O preço registrado,

as especificações do objeto, as quantidades rnínimas e máximas de cada iteln, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem

Scrviç«r Dc Lcação Dc Mcsa RctêDgular Cora Tampo Em 2M60 IAD 50 R$ 212,1-l RS 10.607.00

krgum 10mm Pam Uso Dc Suportc Do BuffcL

"íâst/
oqq \tous

tT,

Emprsa: C C COMERCIO E SERVCOS LTDA

CNPJ: 33..116'613/0001-63

SerradaCleudlo Forrtosà Negr.-llASio Vrle,R Mâtrus, S/N.Enrlcrcço:

RcpÍcsctrtartc legal: Ctistcnes Cuelho Sant0s de Soüze

'lelcfone: (98) 9t877-552 I

E-mail: clistenacoelho/groutlook.com

V. TOTALV. UNTTqTDCATSER UNDITE!I OBJETo
RS 6.98+.00R$ 582,00UND t2l 7ó39Grid P{a Back Drop/Paincl Em Lona: Estrutum

Q30 Ou Superior, Com As Seguintes Medidx

hÍgm 4ü E Ds Altura 3m Pm Du Supone Na lmtalação Da

Dúraçào E/Ou Fainel F.m Lona. Toda 
^ 

Êstruorm D§'erá Ser

Monada 5 H \ntes I)o Início Do Evcnto.

Mctálica Em

R§ 17.400,00t000 R$ 5,80UNDr{238Cadeils: Cadcilü De PL'istico Scm Bmço--
RS 7.380,00R$ l?.3060014238 TIND

Cadcira Modelo Tiffany Dourada Com Assento Almofada Em

Brmco
§

RS r2.ó26,0040 R$ 3r 5.65orÁR.ta24147

Onlern E Tmquilidade Dos Eventos De À{edio E Grude

Que Estejam

ÉMmlcrA

o DeEventos, SwiçoPamf)esamados.Se1lrrança
ComiOuE MulheresPorRealizatlo HomensSeri

DcFardsmünto CujoidcntiEcaçâo, Obictivo

9

RS 10.-112.0{J8 R$1.239,0í)otÁme601 s78Tcndâ 2 : Esrutua PM Cobcrtm Mcdindo 6Eórn Em Fc[o

E Lana Night And Cor Branca. Altm 3nl
t2

RS 12.872.00tl RS 1.609.00DIAzu,A601 578

3m

Feno Galvmizado E LonÀ Night And Daym Cor Bmrca,
Tcnda I : EstÍutura Pffi Cobcrtm Mcdindo l0mxlom Eml.i

RS 10.000,00R$ 200,00505363 DrÁruÂ
Guçom (Guçonete) Pm Elcnlos ltrstitucionais' O Seruiço

Devcrá Ser Erccutado Por Prohssioml CapaciLâdo E Com

Fxpefiência Na 
^tividade 

De Carçonr (Carçonerc),

Unitbrmizado(4.1. ApÍesfl tável E Qulifi erlo(A)
Todo O Serviço Corespondentc A Função De

Grrçorn (Garçotrctc), Com Expcriôncia Em Evcntos E No TÊto

Conl Autoridadcs, Dcvcndo Esm Prcscntcs No Local Do

Evcnto Conl 0lh De Altccedênciâ.

Realizar

l+

RS 9.000.00R$ 901r,00r06Ml DIARIA
Praticávcl: Rcvcsüdo Dc Carpctc, Mcdindo guÚlÍL AltuE
Tocm Com Escada Laleml E Fronral

l9

21

Pàgina A14
Assinado EletronicaÍnente Com GertiÍicado PadÉo lGP.Brasil e CaÍimbo de Tempo, êm conÍormidade Gom a

Medida prwisória N§ 2.200-2, de 2M1, gaÍanundo autenticidad€, validade juridica e integridadê.
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Diârncro 2,50m. Baso Em Estruturü Dc FcÍu
Dc Bmco, Fom Circular, Altun 7:l Cm. Pcritüo Dc

Horõ
TJNI) 200 R$ li.l,32 RS 26.664,0023 Scruiço Dc Locaçào Dc Mcsa RcdondÀ Com Tmpo Em

Madeira krgura l0 Mm, Bizotado. Diâmcro Del.60 N{. Büc
Em EstrutuB De Ferro Pinlado Dc BruM, Fomra CÚcuiu,
Alnra 74 Cm, Pqiodo 24 Horas

20460

764t UND 20 RS 210.00 RS 4.200.0024 Arrmjo De Florcs 1Gtudc) Nobrcs E/Ou Tropiüis Nâtmis
Pm Ivlcsa Dc Imp{cto, Rristica Centro, 

^poio 
E Outràs.

Sujeiro À Apovaçôo Do Contntante.

25 furanjo Dc Florcs (Mcdio) Nobrçs E/Ou Tropicais Nahlais
Pan Mcsa De ImpactD. RústicÀ Cenho, Apoio E OutÍàs.

Sujeito À .ApÍovrçio Do ContratxnÍc.

,"641 IJND 20 R$ 248.00 RS 4.960,00

RS 7.560.0026 ,A.nanjo De Flores Eequeno) Nobres E/Ou Ttopicais Natrfais
Para Mesa De Impa!-lo. Rústica- Centrc, Apoio E Outras.

Sujeito À Aprovaçâo Do Contmt!nte.

7gl LTND 60 RS r26.00

21 Disponibilização De Sryiços Especializados De Prcfissional

De Música Para Apresentcçâo Em Eventos (Mirsico) Pelo
Pcriodo Dc -l Hor6

l5íil0 LNI) t0 RS 4r 8,00 RS 8.t60,00

30 Oradores: Locação De Gemdores De Errergia Elétrica Gmdor
De 180 Kva Silqciado. A Mont!gem Deverá Estur Concluíd!
Com No Mínimo 06 HoBs Dc Antscdência Do lnicio Do
Evento, Abastecido ?or 6 Homs Ou De Aordo Com A
Dumçâo Do Evetrto.

19193 LNt) 4 RS 3.229.00 RS 12.916.00

lrcaçâo De Climadzador: Firo SobÉ Pcdesral De 100 Litros.
Fluo De Ar 2760 M3/Hom. Plástico Reto Moldado, Com Bue
E Rodizio.

208r8 DTÁruA l(, RS 701.0(l RS 2l_030.00

leação De Capcte Azul Muinbo 2x7 604 r UND R$ 900.00 RS 9.000.00

37 Prestaçâo De Serüços De Cronometragm De Conidc De
Rua E Apuração De Resultados Para Qulquer Qunridade De
Comnetidores Através De Uso De Rádio Frequência Corn Chip
Elctrôoico Bascado Na Tcctrologia SruaÍcfuono - Chiptiming

26319 SLRVIC,O 4 R§ t.r.72-00 RS 7..188.00

valor Total Rli 199.159.00

.ll

2.2. A listagem do cadastro de resewa referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 3.
GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 3.1. O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações e Contratos. 3.2.
Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 4. DA ADESÃO À afa DE REGISTRO DE
PREÇOS 4.1. E vedada a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços oriunda da presente licitação. S. VALIDADE,
FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 5.I. A VAIidAdE dA AtA dE
Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no pNCp.
podendo ser protrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 5.1.1.
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará
no momento da contratação e a cada exercício Íinanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício Ílnanceiro . 5.1 .2. Na formalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.5.2. Acontratação com os

^ Íbrnecedores registrados na ata sení formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão rle nota de empenho de despesa. autorização <Ie compra ou outro instrumento hábil, conforme o aft. 95 \-.
Lei n' 14.133, de202l .5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. rleverá ser assinado no prazo 4e validade 4a ata
de registro de preços- 5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obseruado o art. 124
da Lei n" 14-133, de 2021.5.4. Após a homologação da licitaçâo ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços: 5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior atr
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;5.4.2. Será incluído na ata. na fonna
de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os seniços corn
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitaçào; e 5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 5.4.3.
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 5.5. O regisrro
a que se refere o item 5-4.2 tem por objetivo a formaçâo de cadastro de reserya pafa o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signauírio da ata. 5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propo§tas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pl'oposta original. 5.7. A habilitação drs
licitantes que oomporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetua«la quan«lo houver nec:essitlade
de contrataçào dos licitantes remanescentes. nas seguintes hipóteses: 5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 5.j.2. euando houver o
cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 5.8. O preço registrado com
indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disfonibilizado durante a vigência da ata de regrstro
de preços' 5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta. o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no

Assinado Eletronicamente Gom Certificado Padrâo l0P.Brasile Carimbo de Tempo, êm conformidade com a
Medida Provisória l,lo 2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade Jurídlca e lntegrldade. Página 3/14
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caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições õtàbêl'ec'idos ,o
eclital de licitação ou no aviso de contratação direta. sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no.

I 4. I 33, de 2021.5.9. l. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (urna) vez, por igual período, rnediafie solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustificada, e que ajustificativa seja

aceita pela Administração. 5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços. 5. I l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserua, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo em igual

prazo e nas con«lições propostas pelo primeiro classificado. 5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 5.12.1. Convocarpara negociação os demais licitantes ou

fomecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução. observada a ordem de classificação, com vistas à

obtelção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 5.12.2. Adjudicar e frmar o contrato nas condições

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes. atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

nrelhor condição. 5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, lacultada a realização de licitação específica para a aquisição

preten«lida, desde que devidamente justificada. 6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

-otercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: ó.1 . l. Em câso r-z
-. /e t-orça maior, caso tbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de tàtos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da atatal como pactuada, nos ternlos da alinea "d" do inciso II do caput do arl. 124

da Lei n 14.133, de2021;6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 6.1.3. Na hipótese de previsão

no edital ou no aviso rle contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos

cla Lei n" 14.133, deZ02l. ó.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice

previstos para a contrataçào;6.1 .3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme criterios definidos
. para a contraração. 7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS Rf,GISTRADOS 7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se

superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o orgâo ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor

pal-a negociar a reduçâo do preço registrado. 7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado' o

fomeçedor será liberado do compromisso assumido quanto ao itern registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva. na ordem de

classificação, para verificar se aceitam redru:ir seus preços aos valores de rnercado e não convocará os licitantes ou

Íbmecedores que tiveram seu registro cancelado. 7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais

vantajosa. 7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

Í'irmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,de2021.7'2. Na hipótese de o.-
- _ preço de mercado rornar-se superior ao preço registrado e o Íbrnecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

,erá fircultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado. mediante comprovação de fato

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará,

juntamente com o pedido de alteração, a documentaçào comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

<lo preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de

fato supervenielte que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o

fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item

9. l. sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 7.2.3. Na hipótese de

cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação,paraverificar se aceitam manter seus preços regisfiados, observado o disposto no item 5.7'

j.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de

preços, nos te[mos do item 9.4, e adotaráas medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 7.2.5- Na

hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item7.2

c no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualízarâ o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

pratica4os pelo mer-cado .7 .2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

corltratos deconentes rJa atz rJe registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contrahtal, observado o disposto no aut. 124 da Lei nu 14.133. de2021. 8. REMANEJAMENTO DAS

eUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8.1. As quantidades previstas para os iteus

Sexta, 15 de ,iorto de 2O25 VOL: 8 | rue 1019
lssN 2764-39L3
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com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os

órgãos ou as entidádes participantes e não participantes do registro de preços. 8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.L De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou8.2.2. De órgão ou entidade participante para

órgão ou entidade não paÍicipante. 8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para eÍ'eito do remanejamento. 8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade
participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.32 do Decreto n" I 1.462, de

2023. 8.5 . Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sofrer redução dos quantitativos informados. 8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Esta«los, do
Distrito Federal o, 6. ffir,nicípios distintos. caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 8.7. Na
hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuiçâo das quantidades para a execução descentralizada

será por rneio do remanejamento. 9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS 9.l. O registro do fornecedor será cançelado pelo gerenciador, quando o fomecedor: 9.1 .1 .

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sern rnotivo justificado; 9.1.2. Nào retirar a nota de empeúo. ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 9.1.3. Não aceitar manter seu

^preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o. do Decreto n" ll .462, de 2023; ou 9. I .4. Sofrer sanção prevista nos
incisosllloulVdocaputdoart. l56da[.einol4.l33,de202l.9.1.4.1.Nahipótesedeaplicaçãodesançãoprevistanos
incisos III ou IV do caput do aÍ. 156 da Lei n' 14. 133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao Íbrnecedor nào ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora podení, mediante decisão
hmdamentada, decidil pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sançào. 9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entitlade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 9.3. Na hipótese cle cancelamento do
regisfro do fornecedor. o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocaros licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.9.4. O cancelameuto dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador. em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: 9.4. l. Por razáo de interesse público; 9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de çaso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações. nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço
registrado, ros termos do artigos 26, § 3' e 27" § 4o, ambos do Decreto n" 11.462, de 2023. 10. DAS PENALIDADES 10.1.
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de
contrataçãodireta. l0.l.l.Assançõestambémseaplicamaosintegrantesdocadastrodereservanoregistrodepreçosque,
convocados, não honrarem o comprornisso assumido rnjustificadamente após terem assinad o a ata. 10.2. É, da competência do
gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7'. inc.
XIV. do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos

a órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX,
do Decreto no 11.462, de 2023). 10.3. O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9. l, dada a necessidade de instauraçâo de procedimento para cancelamento do registro do
ftlrnecedor. I l. CONDIÇÔES CURIIS I I . | . As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para enrrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, enconlram-
se definidos no Tenno de Referência, ANEXO AO EDITAL. I 1.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstraçào de sua
vantagem para o órgâo ou a entidade. Para frmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pe)as partes. Imperatriz (MA) 12 de Agosto de 2025. Victor
Gabriet Aquino da Silva Agente de Contrataçâo Órgão Gerenciador C C COMERCIO E SERVCOS LTDA Clistenes
Coelho Santos de Souza Representante Legal

Publicado por: Francisco Sávio Ctrsta Stlva

Chele do Departamento de Licitaçôes

Código idcntifi cador: $u7§bxDWLrÂ :

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 006/2025-02
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00ó/2025-02 A cÂ»rlna MUNICIrAL DE IMrERATRTz-MA, pessoa

jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n'69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira nu I185,
Centro, Imperatriz - MA, neste ato representada por seu Agente de Contratação Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva,
brasileiro, casado, servidor público, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

Assinado Elúonicamente Gom Gertlficado Padrâo ICP-Brasil e CaÍimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória t'lo 2.200-2, de 2{X}1, garantindo autenticidade, validade juridica e lntegrtdade. Página 5/14
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GÂUARA UUt{rcrPAL
DE ITPÊRATRIZ Sexta, 15 de agosto de 2O25 VOL: 8 I ltle 1019
0rÂRr0 Í}FtctAL ELErR0il!c0 lssN 27 913

RS 35.080.00

ot{q\
arE5

REGISTRO DE PREÇOS n'006/2025, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhâo de 18/07/2025. processo

administrativo n" 04912025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nestq$TA, de

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstà§no-Edíal

de licitação. sujeitando-se as partes às nonnas constautes na Lei no 14.133, de lo de abril de 202l,ro Decreto n' I 1.462. de 3l
de nrarço de 2023, bem como pela Lei OrdiniíLria n" 2.01-5. de -5 de abril de 2024 e a Resolução n' 001 de 17 de abril de 2024. e

ern conÍbrmidade corn as di a

l. DO OBJETO l.l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de

organização e realização de eventos, especificado(s) no(s) item(ns) I do Termo tle Referência. anexo I rlo Edital de Licitaçãov
n' 00612025. que e parle integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição. 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATMS 2.1. O preço registrado,

as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máxinras de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertatlas

sao as

Ircâçâo de espâço lisio: espaço lisire recssívcl, póprio pua a rcalizaçào dc

evcntos Ioalizdos inlornutlo prcviaoetrlc pela conhallntc ü cadâ cvctrlo, com

capacidadc pau, no mínimo 100 9ccm) c no máximo I 500 (mil c quinhcntas)

pessoas. Ambimtado- limpo, que atorda as exigências e quali6eçôes sanitárias,

UND 4 R$ 8.770,00

fmprsa: {PRIMORAH §ERVICOS E E\IPREENDIMENTOS LTD{

c\PJ. t4.7.1t.69r/000r-99

Endcrcço: R Rlo Plndaré, No I Quadra07. llhtnhÀ, Sáo Luls-MA

RePrcsentante legal: Madson Flavio rmta dos Sântos

Telelone: (9t) 9tE22-E591

E-mail: aprimorahía)gmeil.com

l

v. u\tT 1'. TOTALUND QTDITf \I Ohjcto

DIARI.\ I R$ 7.6r 5.E3 RS 30.4ó3.3:2 Palco duas águas - m eshrtum de ahrmirtio - 5rid q 30 (bu suprior), l0 m de

ftetrte, lO m de Írofunditlade e 9 m de alturo, pieo em estrutur« metálica cobeío

cm lnadciritc dc I tl mn pintado na cor proo fosco 1ou carpctc), cobcÍua com

lona embormchada anticbmrs, com fechamento nc laterais e fudo e com

escadx de no minimo 1,2 m de largm. Crades proteloras de segumça lalenl e

ftindo, atelrmento mli choque, tenda de 3ro3m pm house mix, 02 pmticáveis de

3.5mx2,5m. Protcçào contrô descar8B e létrica. Toda a 6trutuB dflíá ser mntada
24 h antes do irricio do evoto.

DIÁRI,\ { R$ r r.rE0.00 RS 47. I 20.00LOCAÇÂO DE ILUMINAÇÀO MEDIO PORTE - Descriçâo 0l mesadigital

com 4Ocanais 60 Moving Heads 700 spot 08 befln 300 08 par led 3w 04 Atomic

3ff)Orv 08 elipsoitlal c/ iris l2 acl 0ôvaas c/4 und O2 mini brute 06 lámpadas l8
lâmpadas nâr il 15 18 filtros dc cor 6l p/ lârnpadas pü (i4 02 maquims dc

fumaças 02 vcntiladorcs 0l cânhâo scguidor ló cmais dc mck atcrrados I ó camis

dc dinuler dnu/ 02 set light 1000w ( lu de seruiços) 0l gtd 12 licntc i 08 de

fuDdo,'06 de pés dircilo/ 03 püsados 0l sistcma com Akros 0l sistem tlc lesd

sinc avone houe mix 5x5 m com 4.0m de altuÍa dividido em duas partes, sendo

umas paÍ! cobeÍtura dâs mess de mm no Énm e no primeiro piso smira pm
filmâgem ê cdnhão seguidor estrutura em box de aluínio e banner ()l operador

tócnico.

DIARTÀ I RS 9.522,00 RS 38.{)88,(X)4 LOCAÇÀO DE ILUMINAÇÂO PEQLTENO PORTE - Descrido 0t mesd digital

co,n +0 d@is Ol{ cânlúo dc lcd 0-l lascr ms corcs vcrdc c vcnuclhos lJf par lcd 3w
0"1 Atotrlic .10(x|*' ()tl clipsoictal c/ iris ltl lâmpadas pu64f56 I tt tlitors dc cor 6l
pr lâmpadas par 64 0l aaaquinas de fmaça 01cmhào seguidor 02 strcho 01

operador lecnico

DIÁruA .l R$ 7.200.00 R*§ 28.800.00j ltminaçào - 0t tmmfomador, 12 lminárias grandes üpo rcflctor de acordo conr

as espcciÍicaçôes técnic$ da equatorial. Toda a estrutum deveú ser npntada 8 h

antes do inÍcio do eYento

DIÁRlA R$ 3.235.00 RS 32.150.00l7 Locaçâo painel de led - painel de led de alta resolução - lcaçào de pahêis

eletrônicos nrodulâres. com capacidade paÊ pÍocessalnqrto de inragflls estáticas e

dirrâmicro digtal, plOmm. indooÍ ou outdmr. TncluiÍ t ansporte, morrtagem.

desmonsgem e opmrçào, além de equipamentos acessórios para conrole e

gcrcnciamcnto dc imagcns

DIARTÀ 5 R$ 3. l 68,00 RS r 5.840,00t8 Pórtico m estrutura metálica box truss: pra iluminaçâo e/ou decoraçâo-

tbmecimmlo de locaçâo com sewiço de montagem e dcmonngm altura min
3,0m, lrgurâ/cnüada nÍn 6m, com csaqucmcnlo por cabos dc aço c sinalização

sERvrÇo l0 R$ 2.ri2,00 RS 23.320.0020 Lrcaçào r.le omammtação de málio grro, confome tema definido pela

conúatânlc- Scruiço dc dccoraçãrr côotcndo 2 tâpctcs dc 3x4,0{ nlutas tilruho
pequeno e 2 plurc tomaúo médio Galmeiras), 0l urujo tle llorcs tropicais
nat@is pm ürÍte dâ mesa principal, 02 «rejos dc tlorcs tropicais mtunis pm
latcrais, 06 elemcntos dmorati\os

28
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0uq\q,o
arcjado. com vcntilaçàoârlcqutla. corn áre-.a para cstacionatncnto. banhciros.

c t-cminiao, com sabonctc üquido, papcl higiênico c papcl toalha c lodos

os materiais de Úgiene necessários, higiene e apoio de acordo com a necessidade

do evcnto. O espeço deverá ter acesso de pessoas coü deficiêlcire fisicu e de

rnobilidade reduida.

l6

2.2. Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 3.

GERENCIADOR E PARTICIPAI{TE(S) 3.1. O órgão gerenciador será o I)epartamento de Licitações e Contratos. 3.2.

Não há órgãos e entidades públicas participantes do regisho de preços. 4. DA ADESÃO.1, afA DE REGISTRO DE
PREÇOS 4.1. E vedada a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços oriunda da presente licitação. 5. VALIDADE.
FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 5.1. A validade da Ata de

Registro de Preços será de I (um) ano. contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de diwlgação no PNCP.
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor. desde que comprovado o preço vantajoso. 5. l. L
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará
no momento da contratação e a cada exercício Íinanceiro a disponibilidade de créditos orçamenfários, bem como a previsão no

,.1 plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício tlnanceiro . 5.1 .2. Na tbrmalização do contrato ou do instrumento
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.5.2. A contratação com os

tbrnecedores registrados na ata será Íbrmalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de cornpra ou outro instrumento hábil, conÍtlrme o art. 95 da

Lei n' 14.133 , de 2021. 5.2.1. O instrumento contrafual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços. 5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n' 14.133. de 2021. 5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta. deverão ser obseryadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços: 5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 5.4.2. Será incluído Da ata. na forma
de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços corn
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 5.4.3.
Será respeitada, nas confratações, a ordem de classihcação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. -5.5. O registro
a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento
pelo signatário da ata. 5.6. Para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 5.7. A habilitaçâo dos

licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no eclital ou no aviso de contratação direta; e 5.7.2. Quandtr houver o
cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipoteses previstas no item 9. 5.8. O preço registrado com

D'\

4 R$ 3.325,00 RS 13.300,0029 Sonorização tipo 2: sietema de lmçâo de mn úpo p.a. ily p. A 18, 12 caixas

médio 6 graves, mcsa de som 32 canais. misofonq cabos e mexões paÉ
instalações.

UND

I.-IND l3 R$ 3.5s0,00 RS 46.1s0.0035 soNoRlz^Ç.{o PEQUENO PORTE I'ntt neUNtÂO: EspecificaçàD :

Sonoriaçào pequmo porte pan reunião mpecificação: 04 caixm de som

amplificadas e processadro 50Ow ms cada, com tripe; 0 I mixinu console com no

minimo I 2 canais de cntrada, 0+ subgruJ,os, 04 vias auxiliares, 04 bandas tle

cqualização liltro dc gÍarcs; 02 Dicrol'oDc scm tio pm rrcz com hcquôncia dc

trabalho seleionável e tàixa de

opmçâo m ú-[ 02 micrcfonm com fio: 0 [ notebok pm playã para

sonoizaçâo ambiote; qbos e conexões pan ligaÍ todo o sistemal 0l opmdor
técnico.

Sistemas de ilmrinaçào pequmo poÍte
0E (oito) - moving head beam mm lâmpada 5r com lntocia mínima de 200 *?tts:
l0 (dez) - par led ó4 rgbw de 54x3 watts ou similar; l0 (dez) - carhôes par foco 5

tlxarlm em vro; 04 lquatro) - refletores elipsoidais 25150 graus com làmpaús de

750 watu.;

06 (seis) - tona de 05 metros de alt@ (deve ser monlad! com teliça qio, com

bascs devidaucrte hxadm): 02 (dois) - retletores tipo nrinibrute com 06 lâmpadas
de 650 e?rts;
0l (uma) - máquüra de fumaça dmx com potsrcia mhrima de 2000 watts com
liquido;
0 I (um) - vcntiladorcs blindarlo p/ ure corn rnáquina dc furnaça com pás r.lc 25 ou

30 cm;

0I (uma) - mesa de connole de iluminaçào dnr digital com 2048 canais com
funções de conÍigulação pm tcatro e playbocls com sisêna de back-up cm usbl
02 (dois) - rack dc dimmer com 06 ou I 2 canais cada, com potÊncia de 4.000 watts

Por canal;
02 (dois) - distribuidores dr sinal dmx (buffer com 02 cnmús c 0N siridrs);
{J2 (dois) - smbo dmx dc 1500 waJt§.

Cabos dc inrcrligação dos cqúpurcntos rc c sinal; ruuhicabo dc ac c sinal pam

instalação da mem de ilminação na houe mü:

UND 20 R$ 2.230.00 RS 44.600.00

Vnlor Tot8l (lr€z,entos € §inquenta e cinco mil, cenlo e onze reais e trint! e dois cent&vos R$ 35S.t I t,32

Assinado Eletronicamente Com Gertificado Padrâo l0P.Brasile Garimbo de Tempo, em conÍormidade com a
Medida Provisória No 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 7114

Sexta, L5 de agosto de 2O25 VOL: I | rue 1019
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de contratual. observado o disposto no ar1. 124 da Lei no 14.133, de2021. 8. REMANEJAMENTO DAS

eUA1\ITIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8.1. As quantidades previstas para os itens

com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 8.2. O remanejamento sornente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou8.2.2. De órgão ou entidade panicipante para

órgão ou entidade não participante. 8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para eÍ'eito do remanejamento. 8.4. Na hipótese de remanejamento de órgào ou entidade

participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no arÍ. 32 do Decreto n" I L462, de

2023. 8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a rcdução do quantitativo

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sofrer redução dos quantitativos informados. 8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do

Distrito Federal ou de Municipios distintos , çabera ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorreute do remanejamento dos itens. 8.7. Na

hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos

participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3. a distribuiçâo das quantidades paÍa a execução descentralizada

será por meio do remanejamento. 9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS 9.1. O registro do fornecedor será canceiado pelo gerenciador. quando o fomecedor: 9. I .l .

)escumprir as condições da ata de registro de preçcrs, sem motivo jttstificado; 9.1.2. Nào retirar a nota de empeúo. ou
vrnstrumento eqúvalente , Íto prazo estabelecido pela Administração sern justificativa razoável; 9.1.3. Não açeitar rnanter seu

preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. § 2', do Decreto n" 11.462. de 2023; ou 9.1.4. Sofrer sanção prevista nos

incisosllloulVdocapltdoart. 156daLein" 14.133,de2021.9.1 .4.1.Nahipótesedeapficaçãodesançãoprevistanos

incisos III <lu IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisào

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sançào. 9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 9.3. Na hipótese de cancelamento do

registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadasüo de reserv'a,

observada a ordem de classificaçáo.9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas: 9,4.1. Por razào de interesse público: 9.4.2. A,pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força rnaiorl ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior âo preço

registrado, nos termos do artigos 26. § 3" e 27. § 4o, ambos do Decreto n" 11.462. de 2023. lO. DAS PENALIDADES 10.1.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de

contratação direta. 10. I . I . As sanções tambérn se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honr-arem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. I0.2. É da competência do

gerenciador a aplicação 4as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7". inc.

..2 XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8", inc' TX,

do Decreto n, I I .462, de 2023\. 10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor. 1 l. CONDfÇÔES Cnn l,fs I I . I . As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega Ç

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Tenno de Referência, ANEXO AO EDITAL. 1 L2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de

itens, só será adrnitida a contratação de parte de itens do grupo se houver previa pesquisa de mercado e demonstraçào de sua

vantagem para o órgão ou a entidade . Para frmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Lnperatriz (MA) l2 de agosto de 2025. Yictor

Gabriel Aquino da Silva Agente de Contratação Órgão Gerenciador APRIMORAH SERVICOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA Madson Flavio costa dos Santos Representante Legal

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva

Chetê do Departamento de Licitações

Código identiÍicador: $rvrN0 lNmt6TE

AVISO DE CONCORRÊNCIA

As$nado Elefonicamente Com Gerüflcado Padrâo lCP.Brasil e Carimbo de Tempo, êm contormidadê com a

Medida Provisoria NE 2.200-2, de 2lX!1, garantindo autenticidade, validadeJuridlca e lntegrldade. Página 9/14
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indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços. 5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta. o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a aÍa de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no

I 4. I 33, de 2021 . 5.9. I . O prazo de convocação poderá ser prorroga«lo I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou Íbrnecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustiÍicada, e que ajustificativa seja

aceita pela Administração. 5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços. 5.1 l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

cstabelecidos no edital ou no aviso «le contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica Íàcultado à

Administraçâo convocar os licitantes remauescentes do cadastro de reserva. na ordem de classificação, para fazê{o em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado. 5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 5 . 1 2. I . Convocar para negociação os derrais licitantes ou
fomecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificaçào, corn vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatario; ou 5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições
ofertadas pelos licitantes ou fomecedores rernanescentes, atendida a ordem classiÍiçatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição. 5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçào de licitação específica para a aquisição
prerendida, desde que devidamente justificada. 6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6. l. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 6. l. l. Em caso

de lbrça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada. nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124

da Lei n" 14.133, de 2O2l:6.1 .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encergos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 6.1.3. Na hipótese de previsão
no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos

da Lei nn 1.1.133, de2A21.6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 6.1 .3.2, No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme criterios definidos
para a contratação. 7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor
para negociar a redução do preço registrado. 7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado. o
fomecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva. na ordem de

classificaçào, para verificar se aceitarn reduzir seus preços aos valores de mercado e nào convocará os licitantes ou
fomecedores que tiveram seu registro cancelado. 7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa. 7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços pâra que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contrahral, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133. de2021.7.2. Na hipótese de o
preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumpú as obrigações estabelecidas ta aÍa,
será facultado ao fornecedorrequerer ao gerenciador a alteraçào do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 7 .2.1. Neste caso, o fornecedor encamiúará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições iniciahnente pactuadas. 7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item
9. l, sern prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 7.2.3. Na hipótese de
cancelarnento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
resen/a, na ordem de classificação, para veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
1.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgào ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotarâ as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 7.2.5. Na
hipótese de compl'ovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conÍ'orme previsto no item7.2
e tro item 7.2.L, o órgão ou entidade gerenciadora attalizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado . 7 .2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliern a necessidade

Sexta, 15 de agosto de 2O25 VOL: 8 ! Ue 1019
tssN 2764-39L3

t/al1 Az

Assinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrâo l0P.Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória t'1" 3.200-e de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica ê integridadê. Página B/11
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Francisco Messias da Silva Situação: Alcemir Costa

designado Relator da CCJR. l0 - PRO-rETO DE

nESot-uÇÃO N" 07i2025 - Revoga o art. l8 do

Regimento Interno da Câmara Municipal de

Imperatriz/MA, e dá outras providências. Autoria: Mesa

Diretora Situação: Aprovado na CCJR- Será encaminhado

para o Deparkmento Legislativo. 1l - PROJETO DE

LEI ORDINÁRIA N' 05212a25 - Institui o Programa

"lmperatriz em Movimento" de apoio a Grupos de Corrida

de Rua, institui o Dia Municipal da Corida de Rua' e dá

outras providências, Autoria: Francisco Messias da Silva

Situação: Aprovado na CCJR- Será encaminhado para a

Comissão de Educaçâo, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo

12 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N" 05512025 _

)ispõe sobre a Criação do Censo Municipal de lnclusão da

-aessou co- DeÍiciência Física, Visual, Auditiva. Intelectual

e Deficiência Psicossocial ou de Saúde Mental. bem como

das pessoas com mobilidade reduzida, estabelecendo

diretrizes para o Mapeamento. Cadastramento e

Acompanhamento, com objetivo de subsidiar a Íbnnulação

de Políticas Públicas voltadas à inclusão social e à mell'roria

da quatidade de vida dessa população, e dá outras

providências. Autoria: Elias Ferreira de Holanda Junior e

Raymara Carvalho Lima Cruz Situação: Aprovado na

CCJR. Será encaminhado para a Comissão de Defesa dos

direitos da Pessoa com Deficiência' l3 - PROJETO DE

LEI ORDINÁRIA N' 06012025 - Cria o Calendário

econômico-socioculrural do shopping da cidade - Praça

Tiradentes e estabelece o dia do Aniversiirio da Cidade.

Autoria: Alcemir da Conceição Costa Situação: Aprovado

vna CCJR. Será encaminhado para a Comissão de Educação,

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 14 - PROJETO DE LEI

ORDINÁRH N' 061/2025 - Dispõe sobre o Tombamento

Histórico e Cultural da Academia Imperatrizense de letras e

Criação do Calendário Cultural da Academia

Imperatrizense de Letras, e dá outras providências. Autoria:

Alcemir da Conceição Costa Situação: Aprovado na CCJR.

Será encaminhado para a Comissão de Educação, Cultura,

EspoÍe, Lazer e Turismo 15 - PROJETO DE LEI

oRDINÁRIA N'06212025 - Dispõe sobre o Tombamento

Histórico e Cultural do Teatro Ferreira Gullar de

Imperatriz, e Criação do Calendário Socioeconômico e

Culturat do Teatro Fen'eira Gullar, e dá outras providências.

Autoria: Alcemir da Conceição Costa Siruação: Aprovado

na CCJR. Será encaminhado para a Comissão de Educação,

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 16 - PROJETO DE

Sexta, 15 de âgosto de 2O25 VOL: 8 I rue 1019
ISSN 276,4-39L3

LEI ORDINÁRIA N" 6512025 - Regulatnenta, no âmbito

do lvlunicípio de Imperatriz a aplicação da Lei Estadual n'

12.463, de 20 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a

isenção do pagamento de taxas de inscrição em concursos

públicos e a concessão de folgas compensatórias aos

jurados que atuarem no Tribunal do Júri. e dá ontras

providências. Autoria: Câmara Municipal de Imperatriz

Situação: Aprovado na CCJR. Será encaminhado para a

Comissão de Segurança Pública, Defesa do Consumidor e

Direitos Humanos. 17 - PROJETO DE LEI

ORDTNÁRIA N" 064/2025 - Dispõe sobre a concessão de

prioridade na matrícula e no acesso às vagas em creches e

escolas públicas e privadas conveniadas às rnães solo e às

mães vítimas de violência doméstiça no Município de

hnperatriz-MA. Autoria: Junior Gama. Situação: Aprovado

na CCJR. Será encaminhado para a Comissão de Educação.

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 18 - PROJETO DE

LEI ORDINÁRIA N'058/2025 - Cria o Selo "Empresa

Amiga da População em Situação de Rua" no municipio de

Imperahiz/MA, e dá outras provitlências. Autoria: Atlhemar

Alves de Freitas Junior. Situação: Aprovado na CCJR. Será

encaminhado para a Comissão de Educação' Cultura,

Esporte, Lazer e Turismo. COMISSÃO PERMANENTE

DE EDUCAÇÂO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E

TURISMO 19 - PROJETO DE DECRETO

LEGISLATM N' 018/2025 - Outorga o Título de

Cidadâo lmperatrizense ao Sr. Gabriel Costa Porto.

Autoria: Raymara Carvalho Lima Cruz Situação: Aprovado

na Comissào de Educação e Cultura após parecer verbal da

relatora Renata Morena (Art. 108 do RI). Matéria

encaminhada ao Departamento Legislativo. 20 -
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" O2II2O25 -
Outorga o Título de Cidadão Imperatrizense ao Sr. Aluísio

Guimarães Mendes Filho. Autoria: Rodrigo Silva de

Medeiros Passos Situação: Aprovado na Comissão de

Educação e Cultura após parecer verbal da relatora

Rosângela Curado (Art. 108 do Rl). Maténa encarniúada

ao Departamento Legislativo. 2l - PROJETO DE LEI

ORDINÁRH N' 35/2025 - Dispõe sobre o resgate

histórico e cultural de Imperatriz, reconhecer, promover e

valorizar ahistória, a diversidade cultural e as contribuições

de grupos sociais relevantes na luta por direitos civis e

cidadania. Autoria: Alcemir Costa Situação: Aprovaclo na

Comissão de Educação e Cultura após apresentação de

parecer pela relatora Raymara Lima. Matéria encaminhada

ao Departamento Legislativo. Imperatriz/MA, 15 de

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrâo l0P.Brasile GaÍimbo de Tempo, êm GonÍormidade com a

Medida Provisória t'lo 2.200-2, de 2001, garantlndo autenticidade, validade juridica e integrldade. Página 1 1/1 4
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RELATORIO SEMANAL DE ATIVIDADE
DAS COMISSÔES

RELATÓRIO SEMANAL DO DEPARTAMENTO

DAS coMrssÕEs - tttnatzozs À tsloslzozs
c:ourssÀo eERMANENTE DE colsrttutçÃo,

lusrrÇA p nrnaÇÀo 01- pRoJETo DE DECRETo

LEGISLATIVO N' 018/2025 - Outorga o Título de

Cidadão Imperatrizense ao Sr. Cabriel Costa Porto.

Autoria: Raymara Carvalho Lima Cruz Situação: Alcemir

Costa foi a Relator designado, que utilizou do art. 108 do

Regirnento lntemo para apresentar Parecer Verbal pela

aprovação. Na ocasião. os membros presentes aprovaram

por unanimidade. Projeto será encaminhado para Comissão

de Educação, Cultura, Lazer, Esporte e Turismo. 02 -
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" O2II2O25_

Outorga o Título de Cidadào Imperatrizense ao Sr. Aluísio

Guimarães Mendes Filho. Autoria: Rodrigo Silva de

Medeiros Passos Sinraçâo: Junior Cama foi a Relator

designado. que utilizou do art. 108 do Regimento lnremo

para apresentar Parecer Verbal pela aprovação. Na ocasião,

os membros presentes aprovarÍun por unadmidade. Projeto

será encaminhado para Comissão de Educação, Cultura,

Lazer, Esporte e Turismo. 03 - PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA N" 026t2025 - Obrigaroriedade da presença

cle intérpretes de Libras em eventos públicos promovidos

pelos poderes Executivo e Legislativo do municipio de

Imperatriz, e dá outras providências, Autoria: Francisco

Messias da Silva Situação: Raymara Lima designada

Relatora da CCJR. 04 _ PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
N" 40/2025 Dispõe sobre a obrigatoriedade de

Sexta, 15 de agosto de 2O25 VOL: 8 | ne 1019

recomposição do pavimento por concessionárias e

autorizadas de serv'iços públicos que realizarem

intervenções em vias e passeios públicos no municipio de n
Imperatriz, e dá outras providências. Autoria: Francisco

Messias da Silva Situação: Alcemir Costa designado

Relator da CCJR. 05 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA

N" 067/2025 - Institui a Loteria Municipal no âmbito do

município de Imperatriz/IvÍA, e úá outras provi«Iências.

Autoria: Amauri Alberto Pereira de Sousa Situação:

Rubinho Lima desigaado Relator da CCJR. 06 -
PROJETO DE LEI ORDNÁRIA N" 066/2025 _ AItETA A

Lei nu 1.935/2022, que dispõe sobre a observância de

noÍrnas técnicas para uso de hação aérea em postes no

município de Imperatriz-MA, para reforçar a

obrigatoriedade no reordenamento da fiação aérea por

empresas públicas e privadas de energia eletrica,

1elsçsrntrniçações, telefonia fi2, internet, TV por assinatura

e sen'iços similares, e dá outras providências. Autoria: .
Rodrigo Silva de Medeiros Passos Situaçâo: Retirado de

pauta para análise. Entrará na próxima reunião da CCJR.

07 _ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" O5I2O25 _

Cria o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil -
FUMPEC, do Município de lmperatriz, Estado do

Maraúão, e úá ouhas providências. Autoria: Executivo

Municipal. Situaçâo: Raymara Lima designada Relatora da

CCJR. 08 _ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"

0612025 - Altera a Lei Complementar no 004, de 18 de

dezembro de 201 5, que dispõe sobre a criação do Conselho

Municipal da Cidade de lmperatriz, e dá outras

providências. Autoria: Poder Executivo. Situação: Raymara

Lima designada Relatora da CCJR. 09 - PROJETO DE

LEI ORDINÁRIA N" 008/2025 - Dispõe sobre a ampliação

do prazo licença-paternidade aos servidores públicos

municipais de Imperatriz, e dá outras providências. Autoria:

CAi'ARA iIUNICIPAL
DE ITPÊRÂTRIZ

OIARIO ()F!CIAL ELETROilrcO lssN 7 913

ouq 44gs
AVISO DE SESSÃO PUBLICA. CONCORRÊNCIA PUBLICA N'()(}I/2025

AVISO A Comissão Especial de Licitação, instituida pela PORTARIAiDIV/PR N" 02712025, para conduzir os

procedimentos concementes à Concorrência Pública n' 001/2025, que tem por objeto contratação de serviços de publicidade,

prestados por iutermédio de agência de propaganda, em obediência ao subitem 23.3 do Edital, vem respeitosamente convocar

as lioitantes parlicipantes da Concorrência Público n' 00112025 para participar da terceira sessão pública a realizar-se dia l8 de

agosto de 2025, às 09h (nove-horas), no setor de licitações da Câmara Municipal de Imperatriz (MA) sito na Rua Simplício
Moreira n" I 185, Centro. Imperatriz (MA) 14 de agosto de ?025 VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA

Presidente da Comissão Especial cle Licitação

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva

Chef,e do DepaÍamento de Licitações

Código identificador: rd6wlho6n,zd202508l 5200816

artamento das Comissões PermanentesDe

Assínado Eletronicamente Com Certilicado Padrâo l0P.Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória Na 2.200-2, de 2fi!1, garantindo autenticidade, validade jurídlca e integridade. Página 10/1<
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CÁTARA ÚU}II§IPAL
DE IUPERATRIZ

OIÂRI(} Í}FICIAL ELETRôilE(l

Sexuu, i5 de agosto de 2O25 VOL: I I Ne 1019
lssN 276,4-39L3

Estado do Maranhão
cÂUANE MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

ADHEMAR AL\/ES DE F'REITITS JÍINIOR
i)resiiente ia L-âmai'a

I Lqq
oqqtwsS

DIÁRIO OFICIAL ELETNÔNTCO

MLINICIPIO DE IilIPERA TRIZ CAMARA MUNICIPAL : 69 5 5 5 O 1 9(

Càmara Murni ciPal de ImPe raffrz

Rua Simplício Moreira, 1i85 - Centro - Imperatriz - MA
Cep: 65901-490

lnfo : i:ont:,t nlaralm triz.rma. .br

MUNICIPIC} DE

IMPERATRIZ C,4'i\ ; A R A 3H ;*:Jilq,:,.É?Hll*í'^=Mt*,crPlo

MI-INICIPAL : 69, 5 i 5 Ü i 9C() lltlrc 
i PA L :6?5550 i e000 i 0e Data: I s'08'202s

0109

,'C:tsRiO: Ía P-Brasii/OU:Ccrti Íicado Digitel PJ

,\ t'OU=-Vi'-r+cconft r'encia; OU='1 5'+5204800017 9 I

em conformidade com a

integridade.
Assínado Eletronicamente Gom Certifis:ido P: ' ,rào.tÜP"ilrasii 'l Cair't!:o de Tempo'

Medida provisória No 2.200.a de 2001, çffantlr:rC autrnlisidasít, yali$:de jurídica c Página 14/1<
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LrCIrlÇÃO pnECÃO nr,rrnoxrCo no 007t2025 sIsrEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS (SRP)

ESTADO ps N4ARANTL\O CÂUene MLTNICIPAL DE TMPERATRIZ (MA) DEPARTAMENTO »n rtCIraçôEs
AVISO DE RESULTADO DE l-tctraçÂo pnecÀo elerRÔNtcorf 001t2025 STSTEMA DE REGTSTRO DE pREÇoS

(SRP) A Câmara Municipal de Imperatriz (MA), por seu Agente de Contratação, tonla público aos interessados que, em sessão

realizada no día 22 de agosto de 2025, às 08:30h (oito horas e trinta minutos), na modalidade PREGÀO ELETRÔNICO -
EDITAL n" 00'7 2025, tendo como objeto: registro de preços destinado a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços gpáficos, conforme condições, quantidades e e.rigências estabelecidas no Edital e seus anexos, foram declaradas

vencedorasdocertamenositens 5,6,7,8,9,10,11,12,13,15, 17,19.20,22,23,24,25,26,27,29,30,31,33,34,36,37.40,
41,44,46,41,48,50,51,53,55,5J,59,61,62,63,64,65e66aempresa:SLPMULTIPLOSSERVICOSECOMERCIO
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 00.732.085/0001-00, no valor total de R$ 152.460.70 (cento e cinquenta e dois mil,r-,
quatrocentos e sessenta reais e setenta centavos), nos itens 1,2,3,16, 18, 28,32,35, 38, 39,42,43,45,49 e 60 a empresa: W
E COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n" 52.246.16910001-98, no valor total de R$ 172.538,60 (cento e

setenta e dois mil, quinhentos e trinta e oito reais e sessenta centavos), nos itens 21,56 e 58 a empresa: CASA DA
IMPRESSAO LTDA inscrita no CNPJ sob o n" 16.465.37 110001-89, no valor total de RS 6.669,51 (seis mil, seiscentos e

cinquenta e nove reais e cinquenta e um centavos), nos itens 4, 14 e 52 a empresa: RB COMUNICACAO VISUAL LTDA
inscrita no CNPJ sob o n" 27.232.28810001-86, no valor total,de R$ 14.362,50 (quatorze mil, trezentos e sessenta e dois reais e

cinquenta centavos) e no item 54 a empresa: SAKADA INDUSTRLA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA inscrita no

CNPJ sob o rf 29.129.687/0001-41, no valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Imperatriz (MA) 25 de agosto

de 2025. VICTOR GABzuEL AQUINO DA SILVA - AGENTE DE CONTRATAÇÀO

Publicado por: Flancisco Sávio Costa Silva

Chefe do Departamento de Licitações

Código identificador: SEtSigNTUHWD

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 006/2025-03

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 006/202s-03

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ no

69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira n' 1.185. Centro, Impsratr-iz - MA, neste ato representada por seu

Agente de Contratação Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva, brasiieiro, casado, servidor público, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 006/2025, publicada no Diário
Oficial do Estado do Maranhão de 18107/2025, processo administrativo n" 049/2025, RESOLVE registrar os prreços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualihcada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçã'o pdr ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n"
14.133, de l" de abril de 2O2l.no Decreto n" 11.462, de 3l de março de 2O23,bem como pela Lei Ordinária n" 2.015, de 5 de
abril de 2024 e a Resolução n" 001 de l7 de abril de2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

TOP 3 SER}'ICE E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Comissão Permanente de Licitação

Âssínado Elefronicamente Com Cerüllcado Padrâo l0P.tsrasile Crrimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Províú|a Nn 2.200-2, de 2ü!1, garantindo autérficidade, validade juridlca e intêgrldade. Página 2./18
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al. DO OBJETO

l.l.ApresenteAtatemporobjetooregistrodepreçosparaaeventualprestaçãodeserviçosdeorganizaçãoerealizaçãode
eventos, especificado(s) no(s) item(ns) I do Termo de ReÍ'erência, anexo I do Edital de Licitação n'00612025, que é parte

integrante desta Ata. assim corno as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de ffanscrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIF'ICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

V. TOTAL

", ,. :'-'r: i l -'. lirv

Ll Lote 13 Sala 0lArse l4 Alameda ,To.

Gomes

QTD

fi

V. UNITITEM Objeto UND

Assinado Ele&onicamente Com Gertilicado Padrâo l0P.tsrasil e Carimbo de Tempo, em tonlormidadê com a

Medida Provisória àlo 2.2m-2, de 2lX!1, garantindo autenticidade, validade jurídica e lntegridade. Página 3/18
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2.2. Alislagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata'

r. oncÃo(s) cERENCIADoR E PARTIcIPANTE(s)

3.1. o órgão gerenciador será o Departamento de Licitações e contratos,

3.2. Nâo há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços'

4. DA ADESÃO E ETE DE R"EGISTRO DE PREÇOS

4.1. E vedada a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços oriunda da presente licitação'

s. VAL1DADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE R-EGTSTRO DE PR-EÇOS E CADASTRO R-ESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de

divulgaçâo no pNCp, podendo ser prorrogada por igual período. mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o

preço vantajoso.

5.1.1. o contrato decorrente da ata de registro «Ie preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamenúrios, bem conlo a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos

RS t4.690.00Rs 1.469,00l0orÁnt,cTablado Modulável Cont
Placas De 2m X I m, Com

[lnra Regulável Com
Carpctc Com A Mctragcm
De4MDeLarguraX5M
De ComÍlrimento

2)

R§ 7.872.00R$ 492,00t6UND

E Desmontagem,

Dimensôes De

,16 M De Frente X 1,22

FundoX2,l0MDe

Dcjcto, Porta Papcl

Uso Do Priblico Em

Químico,
Portátil, Com
Manutençào

Orr Nlaterial
Com Teto

Composto De

Piso

De Ocupado,

R§ -1.800.00R$ 380.00l0LNDLocação De Tribuna:

Locação De Tribuna Em
Acrilico

Yalor Total

Assinado EletronicamenG Com CerüÍicaüo Padrão ICP-Braslle Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Írledida provisória N0 2.2m.e de 2ü11, garantlndo autenticidade, validade juridica e inlegrldade. Página 5/18
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R$ 6.500,00

I

oNonrzeçÀo:

,NDE- 02 Mcsas
Com 48 Canais De
Equalizaçào

ate Por Canai, 24 Canais
Saída Com Equalizador

De' -3I Bmdas Por

C--aixas Tree. \\'ay' Por
, Cobertura Veúical

l0 (iraus, Horizontal
20 Graus. Sistema De

Para Elevação Do
istcma Ou Accssórios

Sub Crate Com 2
De 1 8" Cada , Por

02 Sistema De

Poténcia Com 4

No Mínimo 2400
RlvíS Por Cmal Em
0l Processador

Conr4EntradasES
Sothrare De

48 Canais Dc Entrada.

Com Comprinreuto
De 60 Metros;01

De Srnal De 12.

Montagem DeveÉ Estar

(Seis) Horas Antes Do
Do Evento E Deverá

lncluso No Valor O
E lnstalação Do

'EMA DE

De Fase

Com No

P.A 48.

Cornpressor,

2 Fonres De
Sistema De
Composto

Em
l2 Caixas

Com 4 Racks

Classe D,

!o Do Sistema
De Tablet Ou

01 Multicabo

DIÁRÍA 4 Rs 9.8s0,00

t0 Tcnda Piramidal: Tcnda Em
Estrutura lr4ctálica
Galvanizada. Com Lona De
Cobertura Vinil Cor
Brmca, Tanraúo
lmx.]mx2,5m. Toda A
Eslnrtura Deverá Ser
VÍontada:4 H Antes Do I

lnício Do Evento. I

DIÁRIA t0 R§ 650.00

lt Tenda l: Estrutura Para
Cobertum Medindo 4mx4m
Em Fero Galvanizado E

Lona Night And Daym Cor
Branca, Alhrra 3m

DIARÍA t0 R$ 1.030,00 R$ r0.300,00

l6

Filas: Saias De

10x2m Cada" Disposos
Posiçào Linear, Que

Utilizados Para

De.A.çô
Medindo

Em Estrutura

Do Espaço
Para

UND 60 R-S 396.00 R§ 23.760,00

Assinado Eletronicamente Com CerflÍicado Padrão lGP.Brasil e Carimbo de Tempo, em conÍormidade com a
Medida Provisória No 2.200.2, de 2ü!1, garantindo autênticidade, validade juridica e integridâdê. Página 4/18
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orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por

intennédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento

hábil, conÍbrme o art. 95 da Lei n" 14.133, de202l.

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124 da Lei n" 14.133, «le

2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçôes para

fonnalização da ata de registro de preços:

5.4. l. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o

licitante otbrecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se

obrigar nos limites dela;

1.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: V

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classiÍicação da

licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo sig:ratário da ata.

5.6. para fins da ordem de classiflrcação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item5.4-2-2 somente será eÍ'etuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

í '. euando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no e<lital ou v
nVaviso de contratação direta; e

5.7.2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.g. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será diwlgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a

vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da ticitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de

licitação ou 6o aviso de contratação direta, sob pena rle decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14. 133, de

2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou

fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustificada, e que ajustificativa seja aceita pela

Administração.

5. 10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de

Preços.

Assinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrâo ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conlormidade com a

Medida Provisória No 2.200.2, de 2001, garantindo aulenticidade, validade juridica e integridade. Página 6/18
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5.1L Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviscr

de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens. fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrâtação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta,

poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem

redução. observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que acima do preço do

adjudicatario; ou

5.12.2. Adjudicar e Íinnar o contrato nas condições ofeÍadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íbrnecünento nas condições estabelecidas, mas não

ôbrigará a Administração a contratar, facultada arealizaçào de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃtI OOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ala tal como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso II do
caput do aÍl. 124 da Lei n' 14.133,de2021;

6.1.2.8m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os

^, preços registrados, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a contratação;

6.1 .3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a conffatação

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

Assinado Eletronicamente Com Cerdficado Padrão l0P.Brasil e Carimbo de Tempo, em confomidade com a
Medida Provisória No 2.200-2, de 2ü11, garantindo autenlicidade, validade juridlca e lntegridade. Página 7/18

7.1.1. Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades adminisrrativas.
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sofrer redução dos quantitativos informados.

g.6. Caso o remanejamento seja feito enffe órgãos ou errtidacles dos Estados. do Diskito Federal ou de Municípios distintos.

caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens'

8.7. Na hipótese da compra cenÍralizada,não havendo inclicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item [i.3, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizadar será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o Íbrnecedor:

9.1 .1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem rnotivo justiticado;

Y. t .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa

razoável1,

9.1.3. Não aceitar manter seu preço regisü'ado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto n' ll -462, de 20231 ou

9.1.4. Sofrsr sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133' de202I.

g.l.4.l.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos inçisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133. de 2021. caso a

penalidade aplicada ao fámecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade

lerenciadora poderá. mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção'

9.2. O cançelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa'

9.3. Na hipótese 6e cancelamento do registro do fornecerlor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderrâ convoÇar os licitantes

que compõem o cadastro de resen'a, observada a otdem de classificação.

v g.4. O canoelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente cornprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

g.4.2. Apedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negoeiações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço

registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e27,§ 4o, ambos do Decreto no ll-462,de2023.

10. DAS PENALIDADES

10. l. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso

de contratação dileta.

1 0. I . I . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados. não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

rCÂ[ÂR.A IUNICIPALl;Êiffi;iüi;ã"^- ses
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

13
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador cornunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliern a conveniência e a oportunidade de diligenciarern
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se supelior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, será Íàcultado ao fbrnecedor requerer ao gerenciador a alteração «Io preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2. l. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
jndcÍbrido pelo órgào ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas naata, sob pena de

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 202 l, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íbrnecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fbrnecedores do cadastro de reserv'a. na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de

preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no
item 7 .2 e no itetn 7 .2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo rnercado.

1 .2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
obsenado o disposto no art.124 da Lei n" 14.133, de202l-

8. REMANEJAMENTO DAS QUA}ITIDADES REGISTRÀDAS NA ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS

8. l. As quantidades preüstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgàos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser tbito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade padicipante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante
para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejarnento de órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no aÍ. 32 do Decreto n" 71.462, de 2O23.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadom autorizar o rernanejamento soliçitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

Assinado Eletronimmente Com CertiÍicado Padrâo ICP'Brasil e Carimbo de Tempo, em 6onf0rmidadê com a
Medida Provisória ilo 2.200-2, de 2Ml, grantindo autanticidade, validade jurídica e lntegridade. Página B/18
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10.2. E da cornpetência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpritnento do pactuado nesta ata de

registro de preço (art. 7', inc. XlV, do Decreto n" I 1.462, de 2023)^ exceto nas hipóteses em que o descutnprimento disser

respeito às contratações dos órgàos ou entidade participante. caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação

da penalidade (art. 8o. inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

I 0.3. O órgão ou entidade participante deverá conrunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9. l,
dada a necessidade de instauração de procedimento pam cancelamento do registro do fornecedor.

il. coNDIÇÕrs cenus

I L l. As condições gerais de execução do objeto. tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

A«lmipistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referênçia, ANEXO AO EDITAL.

I L2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens. só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se

houver prévia pesquisa de mercado e dernonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade'

para ftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada

em ordem, vai assinada pelas partes.

Imperatriz (MA) 12 de Agosto de 2025

Victor Gabriel Aquino da Silva

Agente de Contratação

Órgâo Gerenciador

TOP 3 SERVICE E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Francisco da Costa Gomes

Representante Legal
Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva

CheÍ-e do Departamento de Licitações

Código identifi cador: cskqvxe9khg20250825 I 70839

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 006/2025-04

ATA DE REGISTRO Df, PREÇOS N" 006/2025-04

A CÂMARA MUNICIpAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ n"

69.55-5.019/0001-09. com sede na Rua Simplício Moreira n" I 185. Centro. lmperatriz - MA, neste ato representada por seu

Assinado Eletronicamente Com CerdÍicado Padrâo ICP-Brasile CaÍimb de Tempo, em conlormidade com a

Medida Provisória No 2.200-2, de 2ü!1, garantlndo autenlicidade, validade juridica ê intêgridade. PágÍna 10/1t
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Agente de Contratação Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva. brasileiro, casado, servidor público. considerando o julgamento

da iicitação na modalitlade de pregão. na forma eletrônica, para REGI§TRo DE PREÇOS n" 00612025. publicada no Diário

Oficial do Estado do Maraúão de l8l}7l2O25, processo administrativo n'049/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a ciassifltcação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotatla(s), atendendo as condições previstas no Eilital cle licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nu

14.133, «Ie lo de abril de 2021, no Decreto n" 11.462.de 3l tle março dc 2023.bem como pela Lei Ordinrá.ria no 2.015, de 5 de

abril de 2024 e a Resolução no 001 de l7 de abril de 2024. e e;li confotmidade com as disposições a seguir:

3322-1664

I. DO OBJETO

l.l. A presente Atâ tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de organização e realização de

eventos, especificado(s) no(s) item(ns) I do Termo de Referência. anexo I do Edital de Licitação no 006/2025, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçào.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades rninirnas e máximas de cada item. fornecedor(es) e as

demais condições oÍ-ertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM OB,'ETO l. \D Qro V. UNIT \'.'t o't AL

0moresa: EMPORIO EYEN I'UALL ITDÂ

'J:

indereco: Av Marechel Deodoro.23.14. Cenlro Norte. Cuiabá-NÍT

ReDÍesentmte Leqal: Priscila Consani Das Merces

Assinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrâo l0P.Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória tl" 2,200-2, de 20{11, garantindo aulenticidade, validade juridica e integridade. Página 1 1/1 t
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações e Contratos.

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÂO À ar.C. DE REGISTRO DE PREÇOS

..- 4. 1. E vedada a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços oriunda da presente licitaçào

5. VALTDADE, FORMALÍZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o

preço vantajoso.

5. l. l. O coltrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrurnento contratual e

observará no momento da contratação e a cada exercício Í'inanceiro a disponibilidade de créditos orçarnentarios, bem como a

prcvisão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício Í'inanceiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos

orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será tbrmalizada pelo órgão ou pela enti«lade interessada por

intermedio de instrumento contratual, emissâo de nota de ernpenho de despesa, autorizaçào de compra ou outro instrutnento

R§ 547.90 R$ 4.383.10De Assessoria

Eventos De Médio E

Portc. O Scniço
Ser Executado Por

om Experiêucia Na

Assessoria Do
â1. Devidamente
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Todo O Serviço
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E No Tmto Com
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De
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elE

A Funçâo
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Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrâo ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória t'10 2.200.2, de 2001, garantindo autênticidade, validade jurídica e integridadê. Página 12t1t
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5.2.1. O instrumento.contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinarlo no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n" 14.133, de

2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverã.o ser observadas as següntes condições para

formalizaçào da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudica'tário, devendo ser observ-ada a possibilidade de o

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se

obrigar nos limites dela:

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitarles ou dos fomecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da

licitação; e ,ã.

5.4-2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4,3. Será respeitada, nas contratações, a ordem rie classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o Çaso de impossibilidade
de atendimento pelo sigrratário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores oue aceitarem reduzir suas propostas para o preço do

adiudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de resenia a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentcs, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro rie prcços. no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou

no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do rcg;.stro de preços nas hipóteses previstas no item 9

5.8. O preço registrado corn indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a

vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o iicitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de regisfro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito" sem prejuízo das sanções previstas na Lei no I 4. I 3 3, dc
202t.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, pol' igual período, mediante solicitação do licitante ou
fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustiÍicada, e que ajustificativa seja aceita pela
Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por mcio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

5.1 l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso
de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, Ílca facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

qn)

Assinado Elehonícamente Com Gettlficado Padrâo l0P.Brasile Garimbo de Tempo, em conÍormidade com a
Medida Provisória t{" 2.200-a de 2ü)1, garantindo autenticidade, validade jurídica e integrldade. Págína 13/1t
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1. aceitar a contratação nos termos do itern anterior, a

Administração. observados o valor estimado e sua eventual atualização nos terrnos do edital ou do aviso de contratação diretan

poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem

redução. observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que acima do preço do

ad-iudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofeÍadas pelos licitantes ou foruecedores remanescentes, atendida a ordem

classifiçatória, quando frusfrada a negociação de melhor condição.

5. 13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas, mas não

obrigará a Administração a contratar, facultada a realízaçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

clevidamerrte justifi cada.

6. ALTERAÇÃO OU 
^TIJALIZ^ÇÃO 

DOS PREÇOS REGISTRADOS

6. L Os prcços registrados poderão ser altera«los ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos seruiços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal cotno pactuada, uos termos da alinea "d" do inciso II do

caput do art.124 da Lei no 14.133.de2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições

legais, com cotnprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os

preços registrados. nos termos da Lei nu 14.133, de 2021-

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a contratação;

- _ 6.1.3.2. No caso <Ia repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme criterios definidos para a contratação.

7. NECOCI;\ÇÀO DE PREÇOS R-EGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou

entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado'

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fotnecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgào ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de

pfeços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçâo mais vantajosa.
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7.1.4. N do preço registrado, o gerenciador ccrruni:llrá aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços paia que avalienr a cotveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto nçt r,.rt. 124 da Lei n' 14.133, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prcço reg:strado e o fbrnecedor não poder cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gcrerrciac'.or a aiteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibiiitc de cumprir o compromisso.

7.2. l. Neste caso, o fornecedor encamiúará, juntamente com o p:rliCo cLe aiteração, a docuraentação comprobatória ou a

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registradc c'r,r relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato supervenierte oue inviabilize o preço registrado. o pedido será

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fonecedor Cr;veiá cr:inprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1. sem prejuízo das saíções previstas na Lei no 14.133, de 2021. e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íbrnecedor? nes tcrrnes dt: item anterior. o gerenciador convocará os

fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação. para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se nã«l obtiver êxito nas negociações, o órgào ou entidatle gererciir'Jora procederá ao cancelamento da ata de registro de

preços, nos termos do item 9.4, e arJotará as metlidas cabíveis para a ,obtelçâo da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da trajoração do preço de mr:rcado r,1re inviabilize o preço registrado, conforme previsto no

item7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará c p;eço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos ór,uãos. e às cntili.ades que tiverem finnado contratos decorrenles da

ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçào do preço regis';r'aiio. pa!'a que avaliem a necessidade de alteração contratual

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14. I 33. de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDAIIES ITEGISTFáD,r-§ n-z\ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens corn preços registrados r!33 âras de regisko de preços poderão ser remanejadas pelo -a
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades pâ$icitl:iúes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento someute poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade parLicipante; ou

8.2.2.De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não paiticioante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quarrtidaJcs que pretende contratar será considerado participante
para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade particillante para órgão ou entidade não participante, serã«r

observados os limites previstos no art.32 do Dccreto n' ll.4(>2. dç 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o ..i12ni:iamento solicitado. corn a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante. desc:.e que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sofier redução dos quantitativos inÍbrmados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos on enti<iacles los P-siacics. do Distrito F'ederal ou de Municípios distintos,
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caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela estabele.ia*, op,#Ja{ LW^W
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

tt.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos

dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução

desccntralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS R"EGISTRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o forneçedor:

9. I . I . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sern justificativa

razoâvel;

\-,r.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto no 11.462, de 2023; ou

9.l.4.SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. l56daLein"14.l33,de202l .

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação «le sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 202 I, caso a

penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá. mediante decisão fundamentada. decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação-

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços,

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

- 
9 .O.l . Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito cu f<rrça maior, ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço

registrado, nos tennos do artigos 26, § 3" e 27 , § 4o, ambos tlo Decreto n" I I .462, de 2023 .

IO. DAS PENALIDADES

10. l. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso

de contratação direta.

I 0. I . l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de resera no registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustilicadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de

registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

k*.1
.&,
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respeito s dos órgãos ou entii.ade participante, caso no quai caberá ao respcctivo órgâo participante a aplicação

da penalidade (art. 8o. inc. lX, do Decreto ro I 1.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá com-unicai ao órgão gci'r:nciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1.

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamçnio r;.c registro do fbrnecedor.

r1. coNDrÇÔns cpners

I 1. l. As condições gerais de exccução do objeto. tais como os prazcs iara entrega e recebimento, as obrigações da

Administraçâo e do fornecedor registrado, penalidadcs e dernais co;C.cões do ajuste. encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

I 1.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens. só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se

houver prévia pesquisa de rnercado e demonstração de sua vantagem,;ara o órgão ou a entidade.

Para tlrmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íbi lavrada ern C2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada

em ordem, vai assinada pelas partes.

Imperatriz (MA) 12 de Agosto de 2025

Victcr Gabriel Aquino da Silva

.Agente de Contrltação

Órgão Cerenciador
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Priscila Conseni Das Fierces

Representante Legal
Publicado por: Fra:rcisco Sávio Costa Silva

Chefe do Depanamento de Licitaçôes
Código identificador: s5nkes58wuq20250825) 70807
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